
CONGRESSO NACIONAL 

HISTORICO DAS SESSÕES DE 26 DE JANEIRO A 26 DE FEVEREIRO 
DE 1891 

Aberta a sessão do dia 2ô, :é lida, posta. em discussão e, 
·sem debate, approvada a acta da sessão precedente. 

Na hora, do expe.diente oram os Srs. Amphilophio e Garcia 
Pires: este sobre assumptos políticos e aquelle sobre um sub
st itutivo, que pretende of:ferecer relativame.nte á organização 
judiciaria. 

Passando-Se· ú ordem do dia, o Sr. PresidenLe consulta o 
;Congresso sobre si dispensa a leitura do proje:cto de Consti
,tuição, uma vez que já foi. impresso e di.stributdo. - o aua 
é concedido. , 

Entra em 2" discussão o projecto. 
São lidas, .apoiadas e entram co:njunctamente em discussão 

· ,varia.s 

Eménd(J)J 

Ahet'Üt a sessão do dia 27, é lida, posta em discussão e, 
sem: debate, ·approvada a acta da sessão antecedente . 

O Sr. , i º Secretario procede á leitura do seguinte 

Expediente 

OfficiO, datado de 26 <lo corrente, dos çidadãos Dr. Vi
cente de Souza, Capitão Thomaz Cavalcanti e Capitão Satur-
nino Cardoso, convidando os representantes do Congresso Na
cional a comparecerem ú visüa que será feita ao tumulo elo 
Ge.neral Benjamin Constant, no dia 28 do corrente. 

Dão explicaçõe.s pessoaes os Srs. João de Siqueira e Aris
~ides Lobo. 

Passando-se á ordem do dia, continúa a segunda discussão 
do projecto de Cons,tituição, com as emendas apresentadas;·, 

,yol. III 



São lid;:is, apoiadas e entram conjunctamente em discussão 
varias 

Emenda8 

Vêm á Mesa as seguintes 

Declai•ações 

Declaramos que fazemos nossa a emenda apresentada pelo 
Sr. Senador José Hygino e outros representantes, sobre. a uni
dade do Direito. 

Sala das sessões, 27 de janeiro de 11891 . - Lopes Chaves. 
- F. Penna. 

1De1claro que, po'!' mol.ivos de molesLia, não comparooi á 
sessão de 211 de janeiro correnLe, r, r1ue, si a. ella houvesse com
parecido, teria votadu a favor ele todas as indicações que foram 
apresentadas uomo homenagem á memoria do illustre fun
dador da Republica Brasileira; o imrnortal 'Dr. Benjamin Cons
tant. 

Sala das sessões, 26 de janeir.o de 18H1. - Ivo do PradQ ., 
.\.be1rLa a sessão do dia :28, ·éi lida, ·posta em discussão e 

sem dehate a1mrovacla a acta da sl5ssão antecedente. 
O Sr . 1 º Secrdar.io proce·de .á leitura do següinte 

Expediente 

üffici·o elo MinisLerio cios Negocios Ju lutel' ior, d e Z'7 do 
uorrente, c-ommunicanclo que foi presente ao chefe ·do Go
v erno a resolução do Congresso Nacional, approvada e.m sessão 
d11 :24, ·d·c.S'tc . r elativa ás homenagens que d everiam ser pre
stadas á mernoria do General Benjamin Constant, e declara:Uclo 
que o Governo, antecipando-se a·o conhecimento oí'ficial · dessa 
:resolu·Qão, e solicito em traduzir logo cm acto o patrioticn 
r>ensamento do Congresso, expediu o decreto n. 1.320, de 24 
Jo •corl'ente, e a resolução, ela mesma data, nos quaes p[·ocurou 
cunurelizar toda a gratidão nacional do que é credor o egregio 
cidadã.a. cuja morte a Patria deplora . - Fica o Congresso 
inteirado. 

Na hora elo expediente oram os Srs. Oiticica, Valladão, 
Alcxand.i"C Stockl r:r r, Dionisio ·Cerqm:ira; vem á Mesa 6 li-ela, 
apoiar![], , pu:;La t•m cliscuss5.o (: apprnn.tda, sr,m dr,batc. a se
guinlc 

lndfoaçãu 

Para uelebrair o 7º dia do passamento du benernerito pa-
11 ria1·cba. fonclador da Hepublica Brazilei.ra, D1·. . Bcnjamü1 
Constant, propomo» se indique ao Governo Provisorio, como 
justa homenagem ao patriota General-cidadão, que seja pcr
ne.luamenle· conservado nu Almanak Mihta.r, no Jogar que 
lhe competia entre os generaes de brigada, o seu nome. irnmor
Lal, cit) - ~Ortc, a moralmenLo não ser preenchida sua vaga. 

Sala das sessõe.s, 28 de janeiro de 189'1, 3º da Republioa.
Floriano PeixotQ. ~ Quintino Bocayuva .. - José Simeão ... 



:A.imeida Barreto. - Lauro Sodré. - Nelson de Vasconcellos. 
- Urbano fl1 arcondes. ~ M. Bezena. - D chôa Rodrigues. ~ 
Manoel Coelho Bastos do Nascimento. - Custodio de Mello. -
Baptista ela .~lotta. - M. Vallaclão. - Almeida Pei·nambuco. 
A. Stockler. - C. Paletta. -- Jndio do Brnsa. - Jto.Ua Ba
cellar. - Antnnfo Baena. - Cantão. - G. Besouro. -- F. 
Schmiclt. - Lacerda. Coutinho . - Gonçalo ele Lagos. -
Mursa. - Carvalhal. - S. Oampos . - A. 11forcira da Silva. 
- Ca·mp·o s Salles. - Dr. Pinheú·o Gucde:;;. - Barbosa L'inrn. 
A. Azevedo. - Joaquim Murtinho. - Mcnna Barreto. -
.4..thayclc Junior . - SeTzedello Cori·êa. - Dionisio Cer·queira. 
- Ivo do Prado. - Carlos Campos. - Antão de Paria. ~Bel
{ nrt V1:efra. -- Luiz ele Andrnde . - Espírito Santo. - José 
Bev'ilaqua. 

Ora, ainda, n S1·. Ta vaire~ Baslos. 
Passando-se á orclem elo dia, continúa a 2" discussãiu do 

projecto de Constituição , corn as emenda::> apresentadas. 

Vêm á. Mesa varias 

Emendas 

Aberta a sessão do dia 29, é lida, pos ta em discussão e. ap
provada a acta da sessão antecedente. 

COMPROMlSSO REGIMENTAJ_, 

E' inf:.r.oduzido no recinlo o 81·. Barão de Santa Helena, 
representante ire.conh ecido pelo Estado de Minas Geraes, que 
presta o compromisso regimental. . 

Na hora do expediente. o Sr. Francisco Veiga ,jusli:fica a 
seg·uinte 

Jnâ'icar,: üo 

Indico que seja modificado o artigo 67 du HegimunLo. no 
.sentido ele ser a promulgação e publicação da Constituição 
feita pela Mesa do Congiresso, conform e est.c clecicJiu. · 

Fica sobre a mesu para ser tn .macla opriorLunarnenLc cm 
consideração. 

E', egualm enlc. apoiada, sendo adiada a ::;ua cli~cUS'iãu , pm· 
haver pecl ido a palavra o Sr . }\.t·isl.iclt•s l\Jaia. a seguinte 

lnd ú;ação 

Tndico que. ela Commissão Especial ·dos 2-1 seja tü·ada 
uma outra, composta elo Presidente ela mesma '" de mais rlom1 
rnernb1·us, d o sua 1.\sco lha , para encar•rcg·ar-se da reclacr;ãn 
final cio i1i·oj cmlo de ConsLiL11 ic;ão, rlevendo a mesma. Gom
missãll, aut(';; de v o1.a1·cin -S 1\ as rrn1enclas flffc•r·c•l!idas n111 se-· 
gLLnda rl i suu ssfw, Lia1· ~nu 11<r1·cc1; r c;ohr1; quao:; das Dn1e.ncla~ 
CJlle, cm so1r. un n r:•~ i to, d1;vam 011 não S•'J.' apJii·ovar.las. 

Sala elas ó;ossões, 2!.l ele jaueiro de. 1801. - fi''!'lmdsco 
Veiga. 
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Passando-si:i á ordem elo dia, continúa a 2ª discussão :do 
proj ec lo de Constituição, com as emendas apresentadas. 

'São lidas, apo iadas e entram conÚmctamenLe. em dis
cussão :varias 

Emenaas 

Vêrn ú Mesa as segu intes 

Declarações de voto 

:F'Qço meu o seguiDLc adclitivo ao art . 3º, do Sr . Baptista 
t:ivamente ao alistamento eleitoral e ·á eleição do deputados 
o sonaclOl'es - Ji'rança Carvalho . · 

J<',aoo rrn eu o seg·uinfo a.dditivo ao art. 3º d!ci Sr. B apti•s.ta 
da Motta -e outros - devendo., porém, a naveg·ação de cabo
tagem serr feita e.m navios nacionaes. 

Aborta a sessão do dia 30, é lida, posta em discussào o, 
sem debate, approvada a acta da sessão antecedente . 

O Sr. 11 º Secretario procede á leitura do seguinte 

Expediente 

Oí'ficio do Ministerio dos Negocios do Interior, de 29 do 
corrente, transmittindo, por cópia, o seguinte officio, de.. 29 
tambem do corrente., da directoria do Montepio Geral de Eco
nomia dos Servidores do Estado. 

Secretaria ele. Estado dos Negocios do Interior - 3ª secção. 
1Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado, 

26 de janeiro de 1891. 

'Exmo. Sr. Ministro do Interior - A directorr ia do Mon
tepio Geral de Economia dos Servidores do Estado, reunida 
hontem, resolveu dirigia'-vos esta representação no intuito de 
.cl1amar a vossa attcnção e. a elo Governo para a critica situa-
1ção em que os ultimas acontecimentos collocaram esta asso
ciação de hene.ficencia . 

O Montepio foi creado por .decreto do governo, de 10 de 
'janeiro de 1835, ;para ·o fim d e «be.nefi1ci1ar, ,s,em gmvame do 
!Thesouro 1Nacional, as familias dos empiregados publicas, que 
1fallecessem sem lhes de,ixar meios de honesta subsistencia»; 
fe no 1-ongo período de mais de 50 annos nunca desmentiu a sua 
instituição; e, graças ao poderoso auxilio que lhe d.aram os 
altos poderes do Estado, conseguiu possuir, hoje, um fundo 
capital de 7 . OOÜ': 000$, sem embargo de pagar, sempre pon
;l;ualmcnte. a avultadissimo numero ele pensionistas , que, actual
rnente excedem de 6. 000 em todos os Estados Unidos. 
· Nestas circumstancias, lembrou-se o Ministro da Fazenda 
de expedir o decireto n. 942 A, de 31 de outubro ele 1890, 
creando o Montepio obrigatorio para os seus empregados, 
.com o fim «de prover a subsistencia das familias dos mesmos 
iempregados, quando estes fallecessem», tornando-se, posterior
mente, extensivo aos empregados civis dos outros rniniste ~ 
;rjos. · · 



·Cessaram, pois, com e.ssa 0reação., duas das principaes 
fontes de receita do Montepio Geral de Economia dos Servi
dores de Estado, quaes eram as joias e annuida.des de novos 
contribuintes, porquanto ninguem maiR se inscrevera como1 
socio do Montepio Geral de Economia dos Servidores do Es
tado, pagando elevadas ,joias e annu icl ades, quando póde con
seguir '° mesmo fim, que é de ixar amparada a familia, poa:> sua 
morte, concorrendo para o montepio obrigatorio com o pa
g·amento de joias o annuidades insignificantes. 

Abalados por esse modo os :fundamentios da nossa insti
tuição, e quando a directori a cogitava seriamente nos meios 
de conjurar a crise cru e se p1reparava, foi surprehendida com a 
aJ)provaçã.o de nma emenda, ultimamente apresentada no Con
g-resso Gorn:;Utninto, durante a 1.ª discussão ela Constituição 
da Republica. Essa emenda, breve na expressão (:ficam abo
lidas todas as loterias), é, comtuclo, de e:ffeitos desastrosos e 
anniqui lacloras parn. o M.ontepio Ger::tl el e Econom.1a dos Ser
vidores do Estado e pwra 011tras associaoões ele cari·dade e be
ne:ficencia, rrue tinha m no beneficio cl::ts loterias do Estado o 
seu principal elemento ele viela . 

Attendendo ás dif:ficuldades :financeiras do paiz e não de
·sej ando aggraval -as nor me io da concessão ele subvençõ es pe
cuniarias, o Pocl e.r Legislativ·o adoptou, ha muitos annos, a 
JJratica ele applicar o beneficio das loterias :'ts ::tssoc:ia·r,Ões de 
beneficencia e cariclacle, que rnais precisavam ele au x ilio para 
poder cmnp1·in: a sun missfJ.o lrnmanitaria. E q 11 0 melhor ap
plicação pocl cri::t 1cr o clinhr:iro proveniente ·dessa origem? 
Assim. l.orn:wri-sc 'frrlilizanto e rnoralizacl or iun capital adqui
rido á custa da exploraçã.o do uso e costume do povo. 

Mas o Congresso Na cional entendeu qnc era m ateria con
stit;ucion al a oxtin-ccã.n desse costnrn c elo novo, e aboliu todas 
as loteQ'ias , sem, talvez, lernhrar-so de que os costumes de um 
J)(JVO nã.o se transforrnnm rlf! r eponl.e, e sim gradualmente, e 
que. as lote1rias elo 'Estado podem, talvez. ser substituidas por. 
vícios peores, taes corno o nhnso das rifas e elas poules nas . 
corridas do cavallos. e o excesso cle s·ordenado e perigoso dos 
,jogos ele azar, ela Bolsa , etc. 

Bem fi scalizadas as loterias. como são em Portugal, na 
Fran()a, Italia, Hespanha e em outras nações da Europa, satis
fazem a indolo elo povo o llfio of:ferecem perigo algum á com
munhão social. 

A dire.ctoria do Montepio Geral elos Servidores elo Estado, 
no desempenho rJos seus devores , limita-se a dirigir-vos esta 
representa-ção, nã,o corno pr otesto, porque ella se considera in
competente para fazei-o, visto que esta instituiçã.o, c~rcada 
:pelo Governo e mantida sempre pelos poderes publicas no · de
curso ele tantos annos. poderia ser taxada de ingrata si. le
vantasse protestos contra os actos elo Governo ou do Congre.sso 
Nacional : não como protesto. mas como lamentoso echo da sen
tida voz de. milhares dn pen.sion istas , cujo instincto os :faz pre
vm' o triste desfecho que, em futuro proximo, está reservado 
para uma associação que, por mais de rneio seculo, não clell 
senão provas de patriotismo e de hones tidade. 

Sande e frat,ernidade. - Exmo . Sr. Ministro elo Inte
rim.'. - Marquez ele Paranaouá, Presidente . ~ Antonio Luiz 
Fernandes da Cunha, Secretarrio. 

Conforme. - O director, Pedrn Guedes. , 
·Confere; - Catvalho e Souza., 
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Na hora do expodien Ln, o·ra o Sr. T'homaz DRlfino sobre. 
11 i1rn 0m enda ao projecto rln ConsLituição. 

Passanclo-so á. ordem do dia. r1on.tinúa a 2" discussão do 
proj ecto el e Con s Lituição, com as · entendas ap·resentaclas. 

São lidas, apoiadas e entram conjunctamente em discussão 
varias 

Emendas 

'.renc!Ó o Sr . Alrneicla Barre Lo requerirlo, vcrlJalm onLe, o 
encerram cn ln 1la rli ;.;cnssã 11, 11 Congrc.'iSO npprova r..~tn 1·oque
r .imenl,o. 

O Sr . Holumba faz algumas observações sobro o numerçi 
irnmenso ele em end as qu e se acham sobre a mesa, e declara 
que ll1 e parece conveniente qu e seja adiada a vo taçã.o dellas, 
para domingo proxirno, ou segunda-feira. 

O Sr. Presidente declara que o numero rl-Jssas enrn ndas 
excede a 600, sendo algumas dcll as substitutivas, pelo s0m ~ a
manho, do projecto que se di scuto . 

Essas emendas foram impressas e distribu ídas, mas, na 
ordem ele sua a1)l'esentação, não guardam · a ordem dos artigos 
do projecto qu e se discuto; ele modo que será muüiss :mo 
clifficil di r igir a votação, m esmo co lleccionar ele momento 
todas as r-iil1i:mclas referentes a eacla um dos artigos. 

Parnce -lh e, conscguintemen tr. , que o Congresso uti li zará 
m elhor o seu Lempo, si consentir qu e a vota(~ão clessas em endas 
fiqu e acliacla para u tmnpo sufi'ic ir:irit e de que a Secretaria 
precisa para completar o lr alJ alhu, que já i11iciou , H rnd igir fl 
pro j ec to. le11do ao lado el o carla arligo as nmr.nclas r esp ectivas . 

Esse t.ralmlho porlorá ~or impresso, di stribuído aos 
m cmbr-ns elo Congresso, qu e 1,erão um roteiro pa,ra guiar:._se 
na vo tacão de cada uma elas em endas . 

E aecrescenta: 

Entretanto, esta é a occasião de submetter á deliberação 
elo Congresso a indicação que o Sr. repre~. entante Francisco 
Veiga offereceu, na sessão de hontem . 

S . Ex. apr13sentou a seguinte 

Indicação 

"Indico quo da Commlssão E special dos 21 seja tirada 
uma outra, eomposta do Presidente ela mesma e de mais dous 
membros, do sua escolha , nara encarregar- se da rGdacç!io 
final· do projeclo de Constituição, devendo a mesma Com ~ 
missão, antes de votarem-se as emendas offereciclas em se
gunda di scussão. dar seu parecer sobre quaes elas emendas 
que, em seu coneeiLo, devam ou não ser approvadas" . 

Em relação á nnmeaci'io da Commissão Esnecial, parece
lhe Oll f' nsta indicaçiio está iwcvenicla . p elo Regimento. 

O Regimento dispõ e. no art. 63. Q)Je, tr.rminacla a discussão 
do pro.iecto consfüucional . se.ia enviado a Commissão Especial , 
para recligil-n, de accordo com o venci elo. 

Mas o ,Sr. representante Franc isco Veii;;a propõe que a 
Com missfo se.ia, . t ambern, encarregada ele examinar e dar pa- · 
_rec8r sobre as emendas 
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Suhmett.e á deliberação elo Congresso esta indicação, - si 
;julga convenienLc que as emendas vão á Commissão dos 21 
para recligil-as, ou si s.atisfaz- se com o trabalho que a Se
cretaria póde preparar, coordenar e distribuir com as emf:lndas. 

Vem á Mesa, é li.da, apoiada e posta em discussão a 
seguinte 

lnrh:car,ão 

"O Presidente rlo Congresso n dous membros do Congrrssn 
por elle designados c lassificarão as emendas apresentadas nm 
2" discussão. - Fróes ela Cruz". 

Depois ele algumas observaçõ es dos Srs. Fróes ela Cruz 
e .Tosé Marianno, o Sr. Presidente expõe o seguinte: 

O trabalho da class'if içmção elas emendas, como. informei 
ba pouco, está, apenas, iniciado. O seu numero 6 muilo su
perior a 600. 

Esse trabalho estcí se fazendo agora, como se fez na 
1" discussão, pelo Director da secretaria do Congresso, sob 
a sua fiscalização . 

Actualmente, está assim iniciado, mas, segundo lhe in
forma o Director ela Secretaria, só poderá e.star concluid a 
amanhã, e a hora tardia. 

Esse trabalho devo ser impresso, distribuido, portanto, 
para que tenha 1 ogar a classificação, a impressão, :a distri
buição, de modo que os Srs. membros do Congresso possam 
receber cada um seu exemp lar, examinando-o e estudando- o, 
embora ligeiramente, não sendo possivel proceder-Ele á vo
tação, com conbec.iJnenlo de causa senão na segunda-feira. 

Conseguintemente, si não ha opposição da parte do Con
gresso, manarei o dia cJe segund a-feira jJara esse trabalho. 

Fica, portanto, pl'ejudica.cJ.a a indic.açaq do Sr . Fróes ela 
Cruz. · 

Vem á Mesa a scguiriLe 

Declaraçã.o 

. Declaro que. votei a favor do requerimento, hoje feito, · 
para encerramento da segunda discussão do projecto constitu~ 
cional, por julgal-o debatido cleviclamente, proficientemente, 
no Congresso Constituinte. 

Achava-me inscript.o para tomar parte no debate, não 
porque tives><e a velleidacle ele illustral-o, mas no intuito ex
clusivo de justificar, qtianto cm mim coubesse, emendas que 
tive a honra ele .apresentar, no tocantfl ú autonomia elos nst,ados. 

Sobreleva qnc, ante a prociosicladc elo tempo, subindn 
ella do ponto, e elevado alcance no grande movimento deste 
seculo, para a Republica Brazileira, não me ora licito adoptar 
outro alvitre. · 

Na imposs ibilidade ela alludicla justificação, limilo-me á 
presente decla1' ac:iln nrntiYacla rlr' Ynln - facullalla polo rt e
gimento . 

Sala das sessões do Congresso Nacional , 30 ele janeiro de 
1891. - A. âe Arno1'im Garda. 



O Sr. Presidente dá. para ordem do dia 2 de fevereiro' 
proximo: 

Votação do projecto de Constituição e das emendas re
spect ivas; e levanta a ._sessão. 

Aberta a sessão do dia 2 de fevereiro, é lida, posta em 
discussão e, sem debate, approvacla a acta ela sessão de 30 de 
janeiro. 

O Sr. Milton justifica a razã.o por que votou contra o pe
dido de encerramento do projecto constitucional, e aproveita a 
occasião para Jazer uma declaração, concebida nos termos 
seguintes: 

1 

"Declaro que votei contra o requerim ento, em que se 
propoz o encerramento desta 2" e ultima discussão." 

Ora em seguida o Sr. Zama. que trata, largamente. de 
um numero da Tribuna, distribuido na vespera, trazendo a 
data de 1.0 de janeiro, em que o ~eu proprietario e redactor 
principal, Sr. Antonio de Medeiros, expõe, minuciosamente, 
Os factos occorridos antes do assalto feito áquelle jornal no 
dia 29 de novembr_o de 1890, e ao mesmo assalto dado na 
noite daquelle dia. 

Vem á l\fesa, é lida., apoiada o posta. em discussão a 
seguinte 

Mo ção 

O Congresso Constituinte espera e conta que o Governo 
na Republica não descansará Amcruanto não forem descobertos 
os auctores elo attentaclo. no clia 29 ele novembro do anno pas
sado. contra a typographia ela Tribuna. 

Oufrosim: conta o CongTesso que, uma vez reconhecidos 
os criminosos . . se.iam olles punidos com t.oclo o rigor das leis, 
fl dr. modo que a sua punição sirva de exemplo a todos e provR 
ao Mundo c1u e a Republica Brazileira em tempo a!g·um pactua 
com os crimes e com os criminosos. · · 

Sala elas sessões, 2 de fevereiro elo 1891. - Cesar Zam,a. 

Ora ainda o Sr. Jacaues Ourique, que clefende muitos 
actos do Governo .Provisori.o. 

Submettída a votos, l'i approvada a moção. 
Em SfWU'icla, ora o Sr . .Justiniano de Serna. requerendo 

qup, sr consi.!tne na ar.ta ane ,;oton contra a rnoci'í.o. por con
Riderar o ass11mnfo infeiramont e ex1:ranl10 á. espbera rio accão 
ele uma Constiluinfe no momento actual e, Am sci:runrlo log-ar, 
11ara declarar crue, :fiscal da lei . :inlga cru e a discussão .da mocão 
ni'ío r.orrr11 os tramifes rrJg·irnenfaes. porquanto .. ao passo aue o 
Sr. Pi·esidr.nt.e annnnci ava a discuss?ío ela moção. rim renre
sentant e nedín a palavra nara negnr,ío 11rgente. afim de fazer 
11mn drclarar.fí.o n esso11l. n?ío n:ira rliscnl':ir a moçã.o, mas para 
tr11far cfo as~nmnt.o intr.írarnrnfe diverso. o qUA :l'ez sem que, 
entretanto, f'ive~~ e fallfinn sobre a rnocão. 

O Rr. Prrsirlente clrclara crue será. sn.tisfeHo o dr.seio do 
nohre rrnresrntant.e; e ohserva que quanto a ser a matrria da 
morão rxtranlrn ao .ob.iecl.o nara CTllC se rrnniu a Conqfitninf.e, 
como rlis .~r, o orarlor, os nn~r.rdrntes da C::tsa. qne nfí.o foram 
estahr.lecirlos pnr elle, auctoriz::im-na, e nfío é a primeira vez 
que questões desta ordem se discutem neste Congresso . 
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Quanto a não ter corrido regularmente o processo da dis
cussão da moção, chama a attenção do nobre representante 
para o art. 38 do Regimento, que, declarando em discussão a: 
moção, o Sr. representante Jacques Ourique pediu a palavra, 
ao que lhe disse que estava adiada a discussão, por haver . 
S. Ex. pedido a palavra, que é como determina o Regimento. 
votado. 

O mesmo Senhor requereu 16 minutos de urgencia, que 
lhe foram concedidos, e subiu á tribuna e discutiu a moção. 

Depois de ouLras considerações, accrescentou S. Ex. : 
Depois que o Sr . .Jacques Ouric1ue acabou de fallar, de

clarou bem alto que. si não havia mai.s quem quizesse a pa
lavra. cnc errarin a discussão ela moção. 

PortanLo, não houve infrac(;ão alguma do Regimento. E 
si o nobrG repres entante, ou outro qualquer collega, não fallou 
sobrB a moção , foi porque não quiz. 

Isto é muito clar o, porcrue c! Bclarnu, alto B bom som, que. 
si não havia mais quem pedissB a palavra, encerraria a 
discussão. 

Assim, om relação ao modo por que procedeu a Mesa, é 
improcedente a reclamação do nobre representante. 

O Sr. Americo Lobo, pela ordem, diz que o Congressd 
votou, unanimemenLe. na sessão de 28, que ficasse para 
sempre gravado no Almanak Militai· essa gloria immortal (o 
Sr . General Benjamin Constant l , porque, sem contestação 
nenhuma, é o pai ela Republica Brazilei.ra. 

Pergunta si o Governo .iá teve conhecim ento dessa vo
tacão unanimc, que tanto honra a Nação Brazileira, e no caso 
affirmativo, si a Mesa já r ecebeu alguma resposta consoante 
ao grande acLo que accentua. 

O Sr. Prosiclente r esponde cru e .i á foi. r emettida ao Go
verno a communicaçã.o, mas que ainda não veiu resposta. 

Passando-se á ordem do dia -votação elo projecto ele Con
stituição com as emendas apresentadas-, indo proceder- se á 
votação, reconhece-se não haver numero. pelo que o Sr. Pre
sidente manda fazer a chamada ; e reconhecendo - se não haver 
numero legal, fica ad .iacla a votaoão. 

Aberl.a a sessão do dia 3, é lida, posta em discussão e, 
som rlebate, approvada a acta da sessão antecedente. 

O Sr . Couto Cartaxo observa crue alguns dos anartes aue 
deu quando orava o Sr . Epitacio Pessôa. em uma das sessões 
pas~adas, não foram puh licados, o discorre sobre outros 
assurnptos . 

D enois rfo orar n Sr. Nilo Peçanha, é lido o posto em 
discussão. crue fica adiada, por haverem pedido a palavra os 
Srs. José Mari8nn o e .João ele Sequ eira, o seguinte : 

Reque1''iincnto 

"Rncruefro, po r intormedio do Sr . Min.i slro rla. Ju stioa.. in
formaçõ es sobre as proviclmrnias cr11c tomou o Poder publico 
rm fac e rlo atfcntaclo dr. qur; foi victima o jornalista Dr. Oscar 
ele Macedo Sornes. - Nilo Peçanha." 

Requerendo o Sr. Amerir,o Lobo cinco minutos ele pro
roga0ão rla hora. para justificar uma indicação rnlativa ao 
pro,iecto ele Comitituicfio. e, consultado o Congresso, não con
cede a prorogação pedida . 
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Passando-se á ordem do dia - vol.açã.o do projecto de 
Constituição-, o Sr. Presirlrmte observa qirn o projecto sr,rá 
voLaclo em globo, salvas as emendas, que serão votaclas acorn
panhando os respectivos artigos. Mas entre as emendas ha 
uma, elo Sr. Pinheiro Guedes, que lhe parece um verdadeiro 
substitutivo a todo o projecto. Conseguintemente, si a appro
vação do 1)rojecto constitucional não prejudica as outras 
emendas, parece-lhe que prejudica esta; portanto, os 
Srs. membros do Congresso que derem preferencia aos sub
stitutivos elevem votar contra o proj ecto, para votar, mn se
guida, a favor dos mesmos substituL.ivos. Dn rnoclo que, s i 
for approvado o projecto, considera pr e;judicado esse sub
stitutivo. 

E' subrneLl:ido a votos e approvado o proj ecto de Conslj 
tuição, salvas as emendas, sendo con15iderado prejudicado o 
substitut ivo do Sr . Pinheiro Guedes. 

Posto a voLos o prcambulo proposto pelo Sr . Amcrico 
Lobo para a Constituição, é rejeitado. 

Continúa a votação de outras emendas ao proj ecto. 

Vôm á Mesa as seguintes 

Declarações de vo to 

"Declaramos que votámos a favor dos acldiLiYOS, assigna
clos pelos Srs . Arthur llios o rrheoduretn SouLn. que ITansfe
eiam para a Uniã.o a rli v ida elos estados. 

"Sala das sessões. 3 ele fevere iro ele :1891. - Ruu Barbosn.. 
-Arthur·Rios. -Barao rle S . Marcos. -S. L. Me'rlrado. 
- Prisco Paraizo. - Paula Guimarães. - Nlarcolino Mou1'a. 
- Barão de V'illa Viçosa. - Ignacio Tosta. - A. Milton. -
Filrrue'ii'os . - J . J. Seabra. - A'ugusto de Freitas. - A. 
Euzebio. - Felisbello Fnire. - Ivo elo Prado. - Rosa ln
níoi·. - Santos Perefra. - Ciistodio de i11ello. " 

"Declaro que votei contra as emendas .dos Srs. Meira de 
Vasconcellos, Espirito Santo, Arthur Rios e Theodureto Souto 
ao art . 5°, e que se referem ao pagamento., pela União, das 
dividas dos estados. 

"Sala das sessões. 3 rfo fevereiro de 189t. - Uchôa Ro ~ 
drigues ." · 

"Requeiro que se consigne na acla a declaração, que faço , 
de que, hontem, quando o Sr. Presidente explicava um acto 
da Mesa, que motivava uma reclamação, não pedi a palavrQ, 
como ent endeu R. Ex. e consta rlo Diarin Official rlA ho,jn. 

"S. R. -J. de sc·rpa." 
f "Dcc!Arnmos aue valámos contra a enrnnda düfi Sr8. Rosa 

f' Silva c Annibal Falcão, por não considerar os bancos de cre
dito, real, co~o bancos de , emiss~o, unicos except~iaclos peloj 
n. ô elo art. 7 . - Serzcdello Correa. - J. J. Seabra. . 

"Não foi dado p01· mim o aparte qur. me é attribu ido no 
discurso do Sr. Martinho Prado, publiCado no Dia1'io Officfol 
de 30 de ,janeiro . 

"Sala. das sessões, 3 de fevereiro ele 189'1. - F. A. Rosa 
e Si lvá." · 
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"Declaro qu e, mesmo pelrr circrnnR Lancia occasi onal de 
não t er rli v irla alguma o Estado rlo Ceará, que tenho a honra 
de representar, votei a f'avor ela emenda quo consignava á 
União o pag·amento das dividas ele todos os estados, e dei pre
ferenci.a á elo ci.dadão Senador Theodurcto Souto, por ser a 
mais ampla. 

"Sala elas sessões. - Jos é Bevilaq'll!a," 
"Declaro que, si estivesse presente á sessão ele 30 de .ia

nAiro, voLaria conlra o encerramento da 2" discussão da Con
si.ituioão, 1)or t er sido combinado que essa discussão ser ja 
larga, afim de que pudcssr.m ser ·ouvidos os mernbros deste 
Congresso, que, como eu, foram privados ele fallar, cm vir
tuclr~ dos repelidos encerramentos valados na 1" discussão. 

"Sala das srssões, 3 de fevereiro ele 1.S!H. - Barão de 
Yilla Viçosa." · 

"Votei pela e.rnenda substit.utiva ao arl. 5º, assignada pelo 
representante Almino Affonso. 

"Sala das sessões, 3 ele feverc .iro ele 1.891. - Amaro Ca
'valcanti. " 

Aberta a sessão do dia 4, lê-se e approva-se, sem de
bate, a acta da sessão antecedente. 

O Sr . Vinbaes trata, extensamente, do esLaclo de cousas 
que opprime os habitantes da Capital da Republica, e da ca
restia elos gr~neros ele primeira necessidade, cru e augmentaram 
de 50% . 

O Sr . .José Ma1:ianno l'uclama contra o seguinte aparte, 
publicado no JJ'irl'l''io Of('icial, n qu e lhe é aLtribuido: - Quem 
1~ V. Ex.? -- quando o apaI'Lo i'oi dado do seguinte modo: 
-Não é com V. Ex. 

Quando respondia a um aparte, que lhe fôra dado por 
um digno representante ele S. Paulo, o honrado representante 
pela Capital Federal, por um equivoco, ,julgou que o orador 
se referisse a elle; o que deu lagar a um incidente. 

Na 01'dem do dia, continua a,....votação das emendas offe
·reciclas ao proj ecto de Constituição, na 2" discussão. · 

Vêm á Mesa as seguintes 

Declarações ele voto 

"Declaramos ter votado contra a emenda, do Sr. Lauro 
Müller e outros, que estabelece a taxa addícional de 15 % sobre 
o valol' da importação, em favor dos estados. 

"Sala das sessões, 4 de fevereiro de 1891. - B. Campos. 
- A. Gordo. - Domingos de Moraes. - Almeida Noguei·ra. 
·-- Prancisco Glicerio. -- Costa Junior. - Alfredo Ellis. -
Paulino Cai·los. - - Rodolpho de Miranda. - Angefo Pinheiro. 
- A. Moreira rla Silva. - Carvalhal. - Campos Salles. -
M. Prado .Tuni01'. - Rubião Junior. - Carlos Garcia. - Ro
drigues Alves. " 

"Declaramos Ler voLado contra a emenda que ostatuiu, 
em benel'icio el os estados, a cobrança, durante cinco annos, de 
15 % acldic ionaes aos impostos ele importação cobrados em 
<mela um dell es, por preferirmos a emenda que deixava fa-



cultativa essa taxação, o que melhor consultava os interesses 
dos estados. 

Sala das sossões, 11 de fevereiro de 1891. - Lauro Sodré .. 
- Serzedello Corrêa. - Cantão. - Antonio Baena. - Matta 
Bacellar. - Jfonoel Bamta. =----- Pedro Chermont. ___, Paes de. 
Cm'valho . " · 

"Declaramos t er votado a :favor do § 1 º da emenda, do 
Sr. Lauro MüUor e outros, que isenta o Hio Grande do Sul 
dos 15 % aclcli0ionaes. 

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 1891. - Luiz de An
cfrade. - João de Siqueira. - Espírito Santo. - José Ma• 
rianno. - AndTé Cavalcanti:. - José Hugino. - Antonio de 
Carvalho. - .T osé Sim eão. - Almeida Per·nambuco. - Bel
larmino CaTneiro. " 

".Declaramos que, si demos os nossos votos ao principiei 
de egualclad e cio subsidio para as duas camaras, foi no sen
Udo de não haver augmento algum no subsidio que cor
responde aos deputados. 

Sala elas sessões, 4 de fevereiro ele 189'1. - Joaquim Val
ladão. - Ivo do Prado. " 

"Declaramos cruc vot:írnos contra a emenda que estatue 
·a arrecadação elo Hí % adrl .ic.ionaes ao imposto el e imporl:ação: 
1 º, porque .iulgamos essa medida summarnente prejudicial aos 
interesses da Uniã.o, pesando sobre sua principal :fonte de re
coita e tirando-lhe a possibilidade do procurar nella recursos 
para 0s casos necessarios; 2º. porque, posta ella ern pratica, 
mais dif:ficil se torna1Jt a vida cio J)OVO, já gi_'avado por im
postos pes·aclissimos; 3º. porqlrn julgamos tal disposição per
turbadora elo sysLema federativo. marcando aos estados ma
t.eria t.ributavol, r,videntemente da exclusiva comnetencia ela 
União. Declaramos, mais. quP. vot<í.mos ·a favor ela excepção 
quanto ao Estado do Rio Grande do Sul, além c!A muitas outras 
razões, por .iulgarmos impossível a repressão do contrabando, 
rlesclo quo se eleve extraordinariamente o imposto ele im
portação. 

Sala das sessões, 4 de fcvPreiro de 1891 . - Eci·eira da 
Costa. - Thomaz Flores. - AbTeu. - Alcides Lima. - 1Ti
r: t orino Montefro. - Cassfono do Nascimento. - Ramiro 
Rrircellos. - B. Oson:o. - M enna BaTTeto. - h~lio Fi·ota. 
- Assis Brasil - Fernando A.bbott. - Pinheiro Machado. -
.Tnl'io rle Castilhos. - Borges ele Medeiros. - Homero Ba-
pl'ista. " · 

"Declaramos que votámos contra a emenda aue supprime 
a liberdade da navegação de cabotagem, entendendo <llIC em lei 
ordinaria elevem sor equiparndas as condições ela navegaçã.o. 
nacional e extrangeira. - Julio de Castilhos . - Homero 
Bavtisia. - .Tulio Frota. - Pereira da Costa. - Pinheiro 
!Jfachaclo. - BoTges de 111edci1'os. - Thom.az FloTes. - F'e1'
nandn Abbolt. - Assis Brasil. - Alcfrles Lima . - R . Osoria." 

Os represenJ;antes dr, S . Pau lo votaram contra a en1uncla, 
rlo Sr. Baptista da Motfa e outros. cru e supprirniu a liberdade 
ela ~avegaç:ão ele cabotagem, exigindo que só seja feita por 
navios nac1onar".c:;. 

"Sala das sessões, 4 .de fevereiro ele 1891. - B. ele 
Campos. - A:. Gordo . - Moraes Barros .. :-: A. Moreira da 



Silva. , ·- Canipos Salles. - C. Gai'cia. - Angelo Pinheiro. 
- Costa Junio1' . ·- Carvalhal. - Paitlino Cai· los. - Ro
di'igues Alves. - Almeida Nogueira. - Rubião Junior., ,_ 
Al(redo Ellis. - Dorningos de 111oraes. - Lopes Chaves, , -
Glicer-io . - Rodolpho Miranda." 

"Declaro que :votei a favor da emenda ao § 13 do pro
jocto de Constlluição, para , que a navegação de cabótagem 
seja puramente nacional, comquanto me opponha, como de
monstrarei om sessão ordmaria, a qualquer monopolio de na
vegação nacional, como agora succede com a Companhia Lloyd 
Brazileiro, que reune em si cinco companhias de nayegação 
subvencionadas, percebendo todas essas subvenções, que 
montam quasi a 3. 000: 000$000. 

Sala elas sessões, 4 ele fevereiro ele 1.891. - J. Retumba." 
"Hequeiro que se consigne na acta que, tendo assignado 

a emr:mda elos Srs. Baptista ela lVIotta. e outros, a.o art. 13, 
tive, depois, de votar contra, por verificar, por um estudo 
accurado do assumplo, que visava tal emenda um privilegio 
insustentavol. - S. R. -J. de Serpa." 

"Declaro que votei contra a emenda, do Sr. Serzedel.lo, ao 
art. :I.º do projecto, bem como contra as emendas, dos Srs. Ar
tlrnr Rios e A. stockler, ao!) ns. 3 e 4_do art. 7º. 

_ Sala das sessões, 4 de fevereiro ele 1891. - José H-vgino." 
"Declaro que votei pela emenda dos Srs. Baptista. da 

Motta e ouLros, redigida nestes termos: -- devendo, porém, 
a navegação de cabotag·em ser feita por navi.os nacionaes. 

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 1891. - Meira de 
,Vasconcellos." 

"Declaro que votei contra as emendas ,ao art. 24 do pro
jecto de Constituição, em 2ª discussão, assignadas pelos repre
sentantes Gil Goulart, Theoclureto Souto, A. Azereclo, e a 
favor da emenda ao mesmo artigo, do representante Meira de 
.Vasconcellos. 

Sala. das sessões, 4 de fevereiro de 1891. - Ame1·ico Luz." 
"Declaramos,' para evitar duvidas, que as expressões -

liberdade bancaria - empregadas na emenda ao art. 33, § 8º . 
.significam - pluralidade bancaria, isto é, que, embora re
gnlaclos por lei federal sómente, haja no paiz tantos bancos 
emissoroa quantos forem precisos, segundo o desenvolvimento 
.economico deste, e dentro dos limites e condições legaes es
_tabelecidas. 

Sala das sessões, !; ele f'evereiro de 1891. - A. Caval
c·anti." 

Aborta a sessão do dia 5, é lida, posta em discussão e, 
sem debate, approvacla a acta da sessão antecedente . 

O Sn. 2º SECHE'l'ARIO (servindo de 1º) procede á leitura 
elo seguinte · 

E xpedienie 

OfJ'icio do MinisLei'io dos Negocios do lnLerior, de 3 do 
corrente, communicando que na presente data se transmitte 
ao Ministerio da Guerra q, resolução do Congresso Nacional, 
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aJ'.iiJtovada em sessão de 28 do mez findo, propondo fosse in~ 
dicacla ao Governo Provisorio a conservação perpetua do nome 
do fallecido D1· . Benjamin Constant no Almanack l'rl'ilüar , no 
logar que lhe l)Ornpetia entre os generaes ele. brigada. - Fica 
o Congresso inteirado. 

Sobe á tribuna o Sr. Ga nLão, que Lrata, ex tensam enL e, de 
negocios do Pará. 

Estando . terminada a horn do expediente, o Sr. Ubaldino 
do Amaral requer prorogação por 1 O minut os, para tratar de 
negocios urgentes. 

Consultado, o Congresso approva o requerimento. 
O m13srno Sr. representante tl'ata do art. 24 elo projeçLo 

cl1: Cnnsti.tuir;.ão, que, :>e;1clo approvado cm 1.ª discu ssão, não 
está, por tanto, sujeito á 3", o que có lloca muitos dos membro~ 
do Congresso em uma situação esquerda, sendo o orador um 
delles . 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, poslo em discussão e adiado, 
por ter p ed ido a palavra o Sr. Justiniano C,le Serpa, o seguinte 

Reque1•imento 

"Requeiro que o Congresso cledar e si o art. 24 da Con
stituição se applica aos actuaes membros elo Congresso. - U. 
do A rnaral." 

Requerendo o Sr . José Marianno prorog·açã.o, por iJ mi
nutos , da hora elo expeclienle, e senrfo consuHado o Congre8so, 
é approvaclo o requerimento. 

Depoi s de orar o mesmo Sr. represe ntunle, vêm :i Mesa, 
são 1 idas e apoiadas as seguintes 

Indú;ações 

"Proponho qu e o Regirnenl.o seja r efonnado, para. o fi.m 
de Jicar limitada a um quarto ele hora a meia hora el o expe
diente, e as sessões durarem cinco horas . 

Sala elas sessões, 5 de feveteiro de 1891. ----' Jooé Ma·1 .. ianno ." 
"Proponho que sr" refo rme o art . 58 do Hegirnento, para 

o fim de ser permiLtido que, por occasião da 2" discussão das 
emendas apresen tadas em 2" discussão do projecto constitu
cional, possam ser ofi'ereciclas emendas, qu e terão uma só 
discussão, ampliaLivas, r esLric Livas, moclificativas, ou Sll[J
:lJressivas, e, bem as::;irn, additi.vos contendo materia nova, de
vendo, nesLr. caso, o Congresso, por votac;ão prévia, conside1·a1-
os importantes e urgentes para )Joderem ser a~eito s . 

Sala elas sessões, fj de fevereiro de 1891. - J ooú Mll-
1·ianno ." 

O Sr. Presidente annuricia que vai pôr em discussão a 
muc;ão do Sr. José . Marianno, r elativa á diminuição da meia 
hora e p rorogacão ela sessão por mais urna hora. 

Depois cre "aigu mas observações de varios Srs . r1~ri resc11-
Lantes, n Sr .. J_os ó Mayi~nno _requei' que seja vçi tada urgtJnci_a 
para ser mclmda a ml1Icacao na ordem do drn de amanha, 
caso o Congresso julgue oõnveniente não a votar hoj e. 
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Postos a votos este requerimento, fica empatada a vó. 
tacão. · 

Na ordem. do dia continúa a votação elas emendas offe~ 
l'eciclas ao proj ecto de Constituição na 2ª discussão. 

Vêm á Mesa as seguintes 

Declai·açõe.s ·de voto 

"Si não es Li vesse presidindo a sessão do Congresso, . vo
tai·ia, hontem, contra a emenda dos Srs. Lauro Müller e 
outros, estabelecendo o imposto addicional de '15 o/o sobre a 
importação, ern beneficio elos estados; 1 º, porque S. Paulo 
não precisa desse augrn ento de imposto; 2º, :porque, determi
nando a emenda que o proclucto dos '15 % acldicionaes arre
cadados na Alfandega da Capital seja r epartido entre os es
tados do Hio de JanBiro, Minas GBraBs e Goyaz, dará em 
resultado que S. Paulo contribuirá com o imposto, B o The
::;ouro daquellc Estado não receberá dous. terços tlo seu pro
ducto correspondente á imp.ortação, que, para aquelle. Es
tado, é feita po11 intermeclio da Alfandega desta Capital, visto 
que só mn terr;o ele sua irnportaç~ão é feita directamente, por 
Santos. . 

"Votaria egualmente contra a emenda dos Srs. Baptista 
da Motta e outros, que supprirne a liberdade de cabotag·ern, 
que r epre.senta uma conquista liberal , feita ha cerca de 30 
annos.» : 

"Sala elas sessões, 5 de fevereiro de '18!:! :!. - Prudente 
'lle M m·aes." · 

"Declaro que, si 0s tivesse presente, na sessão de hontem, 
votaria contl'a a crnBnda elos i·eprcsBntantBs José Marianno e 
I~auro Müllcr, dos 15 % addicionacs, porque os estados pe
quenos, como Sergipe, que não têm importação directa, nada 
lucram com a emenda. Ao contrari.a, ella é inconveniente, 
porqu e sobrecarrega o contribuinte e auxilia sómente os 
grandes estados vi;i:inllos, para onde vêm, directamcnte, as 
rnercaclorias. 

"Sala das sessões, 5 de Jevereiro ele 1891.. - Pelisbello 
Fr•efre." 

"Declaro que votei a :f'av.ar da emenda do Sr. Gil Goulart, 
e outros, suppressiva ela incompatibilidade estabelecida no 
ad,. 21, elo projecto de Constituição, relativa aos membros ele 
directorias de bancos, companhias ou emprezas. · 

"Sala das se:osões, 4 de fevereiro de 1891.." (J) 

. . ~'Votei c01~tra n. artigo ?-º projecto clB Constituição que 
ri 1spoe - sera o Vrne-Presrdente ela RepL1bhca ipso facto 
Pres idente do Senado; e, bem assim, votei contra a disposição 
do pro,i ecto .de . Constituição. que estabelece a regra ele ser n 
Senado pres1d1do pelo Pres1clente do S11prerno Tribunal Fe~ 
cleral, quando deliberar como tribunal de justiça, e que este • 

(1) No Dim·io Oft"icial não se encu11Lra o 110me do sig·na
lal' io el es ta declarw;ão. (N. da 1" edição.) 



nifo proferirá $entenca condemnatopia senão por dous terços 
dos membros presentes .1 

"Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1.891. ......., Frederico 
Borges." 

Declaro que votei pela eµlenda do Sr. Arthur Rios, que 
manda supprimir a palavra - egual - do art . 22 do pro
jec to de Constituição, redigido em 2" discussão. 

"Sala das sessões, 5 de fevereiro de .1891 .1 - 11'Ieira de 
,Vasconcellos." 

"Declaramos que votámos contra' a emenda . ao art. 27 
do projecto de Constituição, apresentada pelo Sr. Gabriel de 
Mag·aJhães, no sentido de auctorizar o Congresso Nacional a 
regular, por lei ordinaria, o numero de deputados. 

Sala das sessões, 5 de fevereiro de 1891. - Manoel F ran 
cisco 111achado . - J oaquirn Sarmento. - Uchôo. Rodrigues 
- Belf ort Viefra. 

Aberta .a sessão do dia 6, é lida, posta em discussã.o e, 
sem debate, approvada a acta da sessão antecedente. 

Na hora do expediente, o Sr. ES>pirito Santo dá algumas 
·explicações sobre o seu Dr occdimento quando, na sessão an-
tecedente, or ava o Sr . Ubaldino elo Amaral. _ 

O Sr. Oiticica i·efore-se ao ·tra tado ele commercio, pu
blicado üoj e, no JJ'iai·'io Off'icial, qu e foi celebrado entre o 
Governo P.rovisorio e dos Estados Unidos da America do 
Norte. 

Em seguida, o Sr . Presidente amrnncia a votação do re
querimento de urgencj a, do Sr. José Mari.anno, afim do que 
as duas n10r;ões para a reforma elo 1-legimenl.o sejam dadas 
para ordem do cli.a ela sessão de amanhã .. 

ConsuHaclo, u Congresso i·cj eita a m:gencia pedida. 
, ,Vem á. 1]\fosa e é lido o seguinte 

Requerimento 

«ttequeiro urgencia para ser vo tado amanha o meu re~ 
querimento de hontem. 

"Em '6 de fevereiro de 1891. - Ubaldi:no do A'maral.'" 

Subrnettido á votação, é apiJrovado este requerimento . 
E ; .lida ·e fica sobre a mesa, aguardando lJedido .de ur

gencia, rpara ser discutida, a seguinte 

Indicação 

"tndicb ctue o Congresso, aguar·dando o conhecimento do 
tratado celebrado entr.e. o Governo Provisorio e o dos Estados 
Unidos ela America <B publicado hoje, no Diario Official, -e 
'tendo cm consideração a diminuição dos direitos de impor
tação, base da receita da União, pelo projecto de Constituição, 
adie as disposições approvadas sobre discriminação das reil
da.s, para ser :feita esta discriminação, em lei organica, na 
.1 • .sessão ordinaria, quando serão conhecidos dados éertos 



sobre a. ·d lrnimilt)ío do s í1npo s los dr: imJJod ação, lraz ída pol' 
.rs le tratado; reformado Dara isto o_ i·egulamento do Congresso. 

::\ala das s.e:;sões, G de fevere iro de 189·1. - L eite O·l
licica". 

Passando-su ú ordem. do dia, continúa a votaç.ãu elas 
emendas ao projectu de Uonstituir;ão na 2º discussão. 

Vê.ln ú Mesa as segctintes 

ll cdm·açúes de vutu 

"Dec1ararnos qu.e vol.ámo:> eontm a emenda do Sr. Cantão, 
ao art. 36, depoi s dn ~ 3º do proj ecto, visto como essa emenda 
6 off.ensiva elo princi1Jio r:la clualiclade elas camaras e tende a 
cmuullai.· u ::lo.nado. - Jo~,; IIu11ino. -- Almeüta BwTetu. 
Firrnino da Sil-veirn. - Ped1'0 1lme1·icu. - Couto Carta.xo. -
lui.'õ rlc Andrade . ,.-- J oão de S ·iqnei'l'a." 

"Dcvlaro ter votado polo ::;ubstituLivo elo § 8'', apresentado 
pelos f'.·rs. Jul.i u do Castil ho ::; e outros. 

''Sendo vencido esLe f;ub:;titutivo, votei pela emenda dos 
S1·s . Amaro :Cavcllca11.ti e -outros, que extinguia u mono'Polio 
hancario. 

"Sala dai:i s1,c;sücs, 6 lfo fever eiro de 1891. - Anaelu_ P'i
nheiro." 

" Deüla1·amos que voLanws a favor daB umendas tios 
S1·s. Julio ele Castilhos u Amaro Cavalcanti, que c.ombatiam o 
monopolio de emissão .. 

"Sala elas sessões, ti de fevereil'o ele 18\rl. - Cm'los · 
a a?'Cia. - Do:rningo1; de ]Jf Ol'Cles ." 

"Cornmunico ao Congresso qu·e por incommodo de saude 
deixei de comparecer ás sessões u ltima s, desde o dia 29 de ja
neiro até 5 do corrente . 

"Aproveito o ensejo para 1Jeelarar que, si estivesse prn
suntc á sessão cio dia 4, em que se votou a emenda de 15 o/o 
addicionaes aus imposlos d o importação, ·teria votado contra 
oíla. · 

"Sala elas se:;sões, ô de i'cvel'eiro dt.: 18\H. - F'c1·naudo 
M. ele Simas ." 

"Declar o que votei a favor da emenda apl'esent.ada velo 
Sr. Theoclureto Souto, mandando qu e uma lei elo -Congresso 
ordínario marcasse as incompatib ilida.dos eleiLoracs e parla
nrnntares, e isto não só JJOr m e parecer inju sta a incornipati
IJilidacfo dos diret.:lurc::; de baneo::; e com)Janbias, eomo por 
julgar a rnato1·ia impruvria. ela ConsLituição. 

"8a1a Lias .sessões, 6 de fevereiro elo 1_89 1. - - Pnmcisco 
Veiga." ' 

Aherla a sessão elo d ia 7, é lida, posLa em discussão e, 
som debate, approvada a acta ela sessão antecedente. · 

O Sr, Antão de Faria pede a palavra para fazer urna re
ctifica\;ão, for mulai· u m reparo o. levantar wl.1 m ·utesto, e•, neHti>, 
senL ido, discorre la1'garn onfo. 

,Vul. IH 2 
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·O Sr. Zama requer que se consulte o. Congresso soi::Jre si 
convém que não se trabalhe na terca-feira, terceiro dia do 
carnaval. • 

Posto a · votos o requerimento, é rejeitado. 
O Sr. Cantão requer a urgencia de 1'Q ou 15 minutos, para 

dar uin:i explicação pessoaJ. 
Consultado o Congresso, é concedida a urgencia pedida. 
O mesmo Sr. repesentante trata da declaracão de voto 

sobre uma emenda, que offereceu ao art. 36 ·do projecto de 
Gonsti tuiçião, em que ·lhe parece haver uma insinuação, senão 
directa, ao menos mdirecta, ás intenções que teve com a apre
sentação de sua emenda. 

Passando-se á primeira parte da ordem do dia - discussão 
da indicação do Sr. Ubaldino do Amaral -, o Sr. Presidente 
diz que a Mesa marcou urna hora para a discussão da mesma 
indicação; mas -0 üongresso, conceuendu a urgencia requerida 
pelo Sr. Cantão, ihut11izou a prir:peira parte. Como não póde 
íicar preterida a primeira parte da ordem do dia, põe em 
discussão a indicaç,ão do Sr. Ubaldino. 

Ora o Sr. Justiniano de Serpa. 
Vem á Mesa, é lido, apoiado e entra conjunctamente em 

.discussão o seguinte . "· 

Substitutivo 

"O Congrcs~o Nacional declara que a disposiç,ão do art. M 
não se entende com -0s aotuaes membros do Congress-0, cabendo 
á Commissão de Redacção harmonizar todas as disposições so·
bre incompatibilidades com o art. 26 do projecto de Consti 
tuição. 

"Sala das sessões, 7 de fevereiro de 1891 . - Ju,s-t'iniano 
de Serpa." 

E' lida, apoiada e entra conjunctamente em discussão a se .. 
guint.e · . 

Indicação 

"Considerando que o art. 26 confere ao Congresso, em lei 
ordinaria, a deter:nünação dos casos de incompatibilidade elei
Loral ; 

"Considerando mais que o art. 24 estabeleceu uma ex· 
cepção, qu~, para não ser :;intinomica ao art . 2~ e para não 
attingir odiosamente uma classe numerosa de cidadaos, pre
cisa; para ter execução, que uma lei ordinaria determine clara
mente a natureza dos favores que constituem motivo de in-
Gompatibilidade; · 

"Considerando que essa disposição não póde ter por fim, 
neste rcgimen ele lil:íerclade e de tolerancia, quando o deputado 
e o senador são apenas legisladores, afastar elo seio da repre
scnü1ç;ão nacional os directores e guias das classes industriaes; 

11 o.i e que o ideal é a concurrencia e a iritervençiâo de todas as 
aéLividades competentes para a confecção das leis; 

"Considerando, finalmente, que a palavra - favores - - não 
tJóde ter sentido dubio e só poderá referir~se a clausulas que 
transformem os bancos ou emprezas e:m prolongamentos da 
aQrn.i!J.istração publica, de rhodo que os directores sejatn1 pela 
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1iaLureza mesma dos favores, por suas dependencias do Exé
cutivo, especies de funccionari.os publícos ~, ;resolve este 
Congresso declarar que o art. 24 só poderá ter execução depois 
que uma lei ordinaria precisar e determinar claramentES a na
tureza dos favores que serão causa de incompatibilidade . -
Scrzedello." 

O .sr. Presidento declara encerrada a discussão, pela hora. 
O Sr. João de Siqueira requer prorogação da hora, por 

cinco minutos, pfi.ra continuação · da discussão da indicação db 
~r. Ubaldino do Amaral. 

Consultado, o Congresso concede a prorogação pedida. 
O Sr. Presidente diz que continúa a discussão. , 
O Sr. João de Siqueira requer o encerramento da · dis

cussão. 
Consultado, o Congresso approva o requerimepto. 
·o mesmo Sr. representante requer preferencia, na vo•. 

tação, para a indicação de> Sr. Serzedello . 
. Ç> S:r:. Virgilio Pessôa requer que a votação seja nominal. 
Oram, ainda, os Srs. Espírito Santo, Justiniano de Serpa e 

Hamiro Barcellos. 
Consultado o Congresso, é rejeitado o requerimento. 

/'Depois de algumas observações, é posta á votação a indi
cação d O Sr. Serzedello, que é approvada. 

O Sr. Presidente declara que fica prejudicada a indicação 
do Sr. Justiniano de Serpa. · 

Passando-se á segunda parte da ordem do dia, continúa a 
·votação elas emencla-s oí'fei-eciclas ao projecto de Constituição na 
2 • discussão. 

,Vêm á Mesa as seguintes 

bectàraçoes de votd 

":Declaramos cjue votámos contra 'º § 6° do art. 47, cjtie 
confere ao Pre$idertte da Republica a faculdade de dispensa 
na lei, pelo indulto e péla comtnutação. 

"Para corrigir os errtls possíveis da justiça ordinaria, é 
preferivel investir os tribimaes superiores, ou o Supremo Tri
bunal Federal, da àttribuição de rever os processos, mediante 
pedido da parte, e nos casos e· fórmas expressamente taxados 
em lei . 

"O contrario é inju.sto e perturbador da independencia e 
harmonia que deve reinar entre os tres poderes. 

"Sala das sessões, 7 de fevereiro de 1891 . - Assis Brasit. 
- Ernesto Alves . -- M. Prado Junior." 

"Declaro que votei contra a emenda do Sr . Campos 
Salles e outros sobre incompatibilidade dos ministros de 
Estado . 

"Sala das sessões, "/ ele fevéreito de f 891 . ·- JiJpitacio 
Pess6a." 



"Declaro qlle voLei cont1·a a i ud icm!jfio, do S'.' . Ser~edetio 
Corrêa, relaLisa ás irrnornpaLibilidades entre os pres1clm1te!1 
dos b:i.ncos e emprczas, e os membros do Congresso. 

"Sal a elas sessões, 7 ele fevereiro Llc ;l891. - HlftJÚ'Üo 
Santo." 

"Declaranws que vuLárnos contra a irnlicação do Si·. ~el'
zedello, r elativa á incompatibilidade de presidentes e d1re
ct.ores de bancos, qu e gozarem de favol'.es do Governo, por ser 
contrario ao que jCt decidiu o Congresso. 

"8ala elas se:;sões, 7 de fevereiro de 1801. - Vi't•ialo de 
ili edefros . - Miguel de Cast1·0. ,_.., Ji'1·úes ela C1·1lz. - Vi'l'gilfo 
Pessôa." 

"Declaro llllC vutui pm todas as emendas que consi
gnavam poder u Mi.nis ~ro ser· 1'loi.t.u· scnadur ou deputado., ou 
qualquer destes poder ser Ministro. 

"Sala das sessões, 7 de i'cvcrniro de '18\.ll. - Uchua no
dr·ig'nus. " 

"Votámos cuntrn a indil;ação cio Sr. Serieclello, como vo ·· 
tariamos contra as moções elos Srs. Ubaldino e Serpa, por 
nos parecer que, tratando-se de materia já vei:J.cida, não po
d i :un Ler cabimento emendas que levam o Congresso a re
considerar sobr e assurnptos áccrca dos quaes deliberou, op
prirtun:nncnle, de rnoclo irretractavel, nem, tão pouco, inter
pretações ele leis que ainda não existem.· 

"Sala das sessões, 7 ele i'overoiro de '18\)1. - Ba1'bosa 
Lima. - Chaga1; Lobato ." 

"Déclararnos que votámos contra o addi1.ivu du Sr. Bar
lJo~a L ima a.o art . -15 uon::;icleranclo urirnc a disso lução elo 
Congresso ]Jelu Pl'e:;identc da .Repub!ic.a, sómenle poeqtw 
considcnunos ociosa e::;sa medida, j:i comprehendida 110 ar -
tigo 53, § 3''. · . 

"Sala elas :;e:;::;õe:;, 7 de fevereiro de 18Vl. Epitacio 
l'cssôa. - J. Retmnba." 

"Declaramos que votámos contra a inJicaçãn do Si·. Scr
z1eclollo, relativa ao art.. 211 da Constituição. Assim proce
demos porque, entre outros motivos, ,julgamos absurdo votar 
indicações que interpretem dis110sições constitucionacs, antes 
de e~ lar ,-otada a Constilui.ção ; 

"S. H. - Sala da::; sessões, 7 de fevel'eirn de J89l. -
.Julio ele CastilhBs. - J'Ulfo Tosta. - n1enna Ba1'retu. - Pe
rei;·a da Costa. - Ilom e1'0 Baptista. - Alcides LArna .. --i 
Abre1.1. ..,- Thomaz Flores. - Pernando AbboU. - P'inhc'iru 
1lfochallo. - Cássiano liu Nascirnento. - Alvaro Botelh.o. -
Jos é Mar-ümno. - G'Ui1nar·ães Natal. - L. de B·nlhões. -;
Borges de íl!Jcdeúos. - Tolentino du Cli·1·valhu. - .!. )11eira de 
Vasc:oncc/.los." 

"Dec laramos haver votaclo a favo1· da eu.1encla do Sr. Al
tncicla Bar reto· e outros, que egualava o eleitorado dos estado~ 
úa é'l eição do Presidente ela Hepublica. 

\ . "Sala elas tiessões, '7 ele fevereiro de 1891, - -, Gil Goiilart. 
,...._ Dom·ingos Vicente. - Athayde hmioi· ." 
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AberLa a sessão no dia Çl, é lida, posla em discussão e, 
sem debat r.i, approvacla a ac1.rt da sr,s;;ão antecedente. 

Na hONL dt} expediente. ora o Sr. 'Vinllaes sobre o tra
Lado commercial Jeito com ·OS Estados Unidos ela Arnorica elo 
Norte. · 

O Sr. Oiticica requer prorogação da hora elo expediente 
por 1'0 minutos, par.a apresentar uma moção relativa á ce
l< ~bração cio tratado do commercio entre o Brasil e os Estados 
Unidos da Arnm' .ica do Norte . 

Consultado, cJ. ·Congresso não conc(l clc a urgencia pedida. 

E' li da, apoiada e :fica sobre a m esa, aguardando pedi elo · 
rl.r. urgencia lJara srr rli~cntida, a s1"gninte 

Jnchcaçuo 

"Por occasiao ele serem impressas as emendas que elevam 
soffrer nova cliswssão, ficará a Mesa auctorizacla a indrcae 
bs artig·os, ou emendas que, tendo passado cm 1" e 2" dis
cussão. encerrem, todavia, incongrurmcias, ou c.ontradicções, 
afim de serem, sern d'iscussâo, su jeitas a unia nova votação, 
que os eliminar:í, nu rnanter:i definitivamente. - Se1'zedell1;1 
Corrê a." · 

Passando-se f'L ordem. elo clia, continúa a YoLação das 
emendas ao projecto ele Constituição, offerceiclas na · ~2 " dis
cussão. 

Depois ele algumas observações de varias Srs. represen
tantes, o Sr . Pres idente rlec lara que aproveita a 0pportuni 
dade para informar ao Congr esso qnc, tenclo mandado : in
i:Jagar si tcrea-foira havia conducção regular cio bondes. n 
fiscal ela Companhia respondeu que para vind'a ora passive! 
haver conclucção, mas que para a volta a Compan hia não 
podia cornpromclLer-se a t er conducção rcgulm·. 

Era, por conseguinte, occasião do Congresso determinar 
si devia ou não haver sessão te,rça-feira. 

· Os Senhores que approvarn a prorogação ela sessão ele 
hoje por mais uma hora, queiram levantar-se. . 

C_onsult.aclo, _o Congresso approva 0 roquerinwnlo do pro ~ 
rogaçao da scssao. 

Vem á Mesa a seguint.f'l 

JJaolaraçt''u> ' 

"Declaro rnrn '·oLél contra n rlisp0Gi11i111 cnnsi ii LtóÍotrnl crur. 
f.r9nsfe1'iu rl:t Uniiío para os ost.aclos 0 rl()n1inio das !.erras rfr .. 
volntas. Não saneio o::;fn n 11nicn rlivorgon cí :t rlo meu voto, 
c.om referencia n outra<: di sposici'íc~. ns::;ii:malo-a. oorntudo, 
pr,h nxccPcinnal p-ravidade clie:ssa deliberação, segundo a mi-
nha hnmildo opinião. · 

"S•>lfl rlr; s sc~slícs, O C:c fcn;·ciro ele .180'1. - Q. Bo
cayuva." 



'o Sr. Presidente, antes de proseguir, deseja que o Con
gresso se manifeste com relação á sessão de amanhã. Si não 
houver reclamação, dará ordem do dia para depois de 
11manhã. 

O Congresso manifesta-se nesle sentido, 

Vêm á Mesa as seguinte& , 1,... 1.__ 

Declarações. de voto · 

"'Declaro que votei contra o art. 55 do projecto de Con
sUf,11 icã.o, rrue esLa)Jelere o modo de org-anizaoão do Suprr,mo 
Tribunal Federal, preferindo nesta parte as idéas contidas 
nns subsfituti,vos offer1ecidos pelos Srs :, Amphilo:quio, ,Bo
telho e J_.eovígildo Filgueiras, assim como em uma emenda 
do Sr. SerzecJ.ello Corrêa, que. incontestavelmente, consultam 
melhor, não só os interesses dos estados ela União. que teriam 
representantes seus no primeiro tribunal do paiz, como as 
jllstas aspirações da classe d a magistratura. 

"Sala das sessões, 9 de fevereiro de 1891 . - Frederico 
Borge.Y." 

"Declaro ter votado contra todas as emendas que trans
ferem para os estados o domínio das terras e proprios na
cionaes e minas , 

"Sala das sessões, 9 de fevereiro de J89t . -- Ruy Bar
bosa." 

"Declaro que votei a favor da emenda que mandava reR~ 
tahelecer as disposições dos arts. 44, 45 e 46 do projecto pri
miüvo. que prescrP.viam o systema eleitoral indirecto para 
a esoolha do Presidente e Vice-Presidente da Republica, pelas 
seguintes razões: 

"1ª. porque a eleicão elo primeiro magistrado da Repu
blica, dírectarnente, uelo povo. poderá occasionar, nas épocas 
eleitoraes. DeJ'furbaçi'íes elo ordem publica, maxime neste paiz, 
onde a ímtrucção não está generalizada, e .os galopins eleí
toraes facilmente arrastnm as massas populares; 
· "2ª. poraue um eleitoradq escolhido pelo povo, do qual 

sejam e:xcluidos os cidadãos que exercam cargos retribuídos , 
e, conseguintemente, suspeitos de dedicação e rr,conhec.i 
mento para com o chefe da Nação, poderá com mais calma, 
isenç,ão. inclcpend cncia r: acerto escolher o Presidente da 
Repuhlica e s e11 s11hsf.itufn. ,que devem ser cidadãos notavei.s 
pelo talent.o, saber, virtudes cív icas e experiencia dos nego
cios publicas; 

"3•, finalmente, porque a França, os Estados Unidos e a 
Suissa, republicas modelos, onde a instrucção está mais ge
neralizada cn tre as diversas cJas;ses sociaes. adaptaram e 
mantiveram até boje o systema da eleição indirecta; e a ex..: 
periencia ainda ni'ín lhe.s aconselhou as substituições pela di 
recta. - lgnacfo Tosta." 

"Declaramos qne votámos a. favor da emenda do repre
sentante Aristides Lobo, que dava entrada aos ministros no 
~ei<1 do Congresso para re;rnonclerern nor seus actos á requi 
sição ele qualquer representant,e, da Nação, votado gelo Con·· 



gresso, não podendo em caso algum terminar a· discussão par'.. 
Ímhen'tar por moção, ou acto, que determinasse a retirada elo 
Ministrá, pelas razões que se seguem: 

"1". Somos um povo de habítos parlamentares, acostu,.. 
macio . a ver os actos mais importantes da administração exa-· 
minados e discutidos no seio da representação nacional. A: 
transição rapida, sem gradação, elo regimen parlamentar para 
o presidencial. chocará ineviLavelmente, a maneira de pensar. 
geral da Nação e trará consequencias diffei'erttes, que po-: 
derão ser perigosas, conforme a capacidade e a indole do 
Presidente ela Republica; · 

"2•. Nãp sendo a escolha dos ministros dependente de 
approvação do Senado, o que, aliás, é exigido pela Consti
tuição da America do Norte. a possibilidade das intei'pel!a
ções levaria o Presidente, zeloso de seu prestig·io, a não col
locar á frente das repartições ministeriaes, por mero patro
nato, individuas inhabeis, pouco aptos para o bom desem-· 
ponho das arcluas funcções do cargo; 

"3ª. O receio de que as interpellações se succedam fre
qu1ent,emenre e capricho~amente, desviando o Ministro dos 

. trabalhos d.e sua repartiç:,ão, com o fim de desacredital-o, des
moralizal-o e forçal -o a pedir exoneração. elesappareceria, 
desde que as interp ellações só fossem admissíveis á requi
s ição de qualquer representante, votada pelo Congresso. Com 
r,sta limHar;ão, a presençv. do Mini·stro so sei°ia exigida quando 
se tratasse ele rnaterias importantes; 

"4". :F'i'nalmemte, a experiencia elos povos cultos. Na Al
lom an ha, o Conselho Federal, cujo Presidente - o Chan
celler - é funccionario da confiança immediata do Impe
rador, tem entrada no Reichstag para discutir e dar explica
ções, apesar de não poderem seus membros :fazer parte do 
parlamento. 

"Na Suissa acontece o mesmo com os membros do Ccm
selho Federal. 

"Nos Estados Unidos da America do Norte a Constituição 
n1io cl:i aos ministros o direito da. palavra no Congresso, mas 
não ha lei que o prohiba, e cada Camrua pócle convidar qual
quer clcllos a assistir ás sessões, si deseja ouvil-o sobre tal 
on tal qu1>.sl.ão, como observam Adams e Cunningbam na sua 
notavrJl obra - A Conf ecleraçcio Swissa. 

"Sala das sessões, · 9 de fevereiro de 1891. Jgnac'io 
Tosta. - Frerlei'ico BoTges. 

·"Declaramos quB vo támos pelo substitutivo elo Sr. rB
prcsentanto Amphilopl;Jio, á secção W do projccto ele Consti 
tuição. 

"S . 1 R. - Sala das sessões, 9 de fevereiro do 1891. -
Antonio Olyntho. - Chagas Lobato." · 

"Declaramos que votámos pela emenda elo Sr. Amphilo-
phio sobre o Poder .Judiciaria. · · 

"Sala ela$ sessões. 9 de fevereiro ele 1.891. -- Santos Pi
i·es. ~ Cnstodfo dr: M ello . - Paula Argollo. -~ llenn:qu.c · cld 
Carvalho . - Garcia Pires." 

''Declaro q11r, s i 1·.~tivrRsc pros1,•11 1.r , vota1' in conl rn a in-
dicação elo Sr , Senrn dello , Em primeiro Jogar, por julgar ex-
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travagante e extemporanea a inlerprcLação ele uma dispo_
sição tão recentemente votada e com conhecido intuito. Em 
segundo lagar, porque queria mantei· o meu voto anterior. 
Sem querer o:ffender aos mais collegas elo Congresso, declaro 
que votei pelas inwrnpatibiliclaclcs, afim ele segTegar os re
presentantes do povo elo qualquer c;lepcndencia do Governo. 

"A subserviencia e corrupção politica ne>Sle paiz tomam 
tacs proporções, que urgem medidas daquella natureza. -
Ma1'tinho Prado Jv.nio1'." 

Aberta a sessão do dia :11, é lida e pos ta cm cliscussfío a 
acta da sessão antecedente. · 

Em seguida o Sr. Tosta pede a palavra para fazer uma 
pequena reclamação a respeito de duas declarações que teve 
a hnnra de apresentar á !\'lesa, na sessão anterior, r elativa
nrn11 l.r1 ri d1 ias qu c'si.õcs irnportanl.cs, agitado.;; nestn Congress11, 
rnln·o a elei1,1ão prosiclene;iul ·C\ sobre o regímen parlamenf.Qr. 

Conclue pedindo aü Sr. Presidente · que, visto terem sa
bido algumas incorrecções na publicação, S. Ex. as mande 
rectific.ar, no dia seguinte, com as razões que particular
mente dará, para não roubar tempo ao Congresso, cujos tra
balhos deve.rn quanto antes ser concluiclos. 

Não havendo mais quem peça a palavra sobre a acta, é 
dada por approvacla. · 

O Sr. B.aclaró justifica o seguinte 

Requ.eTimento 

"Requeiro que, pelo Minist er io elo Interior, se remetta 
ao Congres;:,o cópia das deliberações tornadas pelo s governa
dores dos es tados a respeito dos bens ecclesiasticos, outr'ora 
pertencentes aos jesuítas. - F . Badaró." 

E' apoiado e fica adiado, por t er pedido a · palavra o 
Sr. JoLio ele Siqueira, o seguinte 

Reque1·imento 

"Requeremos, por intermeclio da Mesa do Congresso, a.o 
Governo, providencias para obstar · as violencias de que está 
sendo víctíma a imprensa ele Estado do Rio, como ainda hon~ 
tem se deu em Macahé. -- Urba.no Ma.1•condes. - Eríco Coe ~ 
lho. -- França Cm·valho.. ~ F,róes da. Cru.z. - Ba:pt:ista d(t' 
Malta.'' 

E' tambom lida apoiada. ficando adiada, por ter sobre 
clla pccliclo a palavrh o Sr . .João ele Siqueira. a se_guínte 

Moção 

"Considerando que o Governo, isto é, h rle1rn.~il.ario d[t 
força f'o;::ial, para oxorccl-a JogiLirnamontc, só eleve appli, 
cal~a no sr.ntido elo hem pl1blic.o ; 

"que rlcste procciLo so afaslou a Dictuclura assist indo n::i 
corn-ençüo comrncrcial rcso lYicla onLre o reprcscntanto do 
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Brazil e 0 dos Estados Unidos do Norte, ·e confirma,cla por de
crot.o n. . . . . . do . . . . do corrente; 

"que r.ssa convenção ou trai aclo golpôrL profu11r1Ttmente a 
iniciativa individual, bom como muitas das industrias n.as
c·ente:i, uma e outras, incontestavelmente, em :franco- periodo 
ele desenvolvimento em nosso paiz; . 

"' que contra um tal desacerto estão a protestar os inte
r esses todos das classes productoras ela Nação; 

"que os deputados e s enadores, aqui r eunidos em As
scmbléa Constituinte, não corresponderiam á confianr;a pu 
blica e mal comprehcnder i.am os deveres su1)eriores da func
ção que · dAsempenham s ilcnc,iando sobre acto tão inconve
niente e 'nãn irnp erlindn as suas r1rejt1dici:thssimas cnnse
quenci:w: 

" O Congresso rcsolvc recnrnmr.nclai: an c.b ofc 1w ov isorio 
elo. Governo que faça immerliatamcnLe declarae ;;uspensof) em 
seus effeitos o refcriclo tratado, até que sobre elle decida a 
r epresentação nacional. - Dernet?"io Ribefro . - Ei0 ico Co eUw. 
- Cnstod'io ele jJfollo . - Jos é Simeão. - Antão de Far·üi. .~ 
11:foniz F-re fre . - Ann'ilrn.i Falcão. - A.lcindo G1ianabara . .........., 
Ba1·bosa Lima." 

Ora o Sr. Assis Brasil que justifica, largamcnle, uma 
moção ass.ignada por elle e- outros representantes. 

E' lidft, apoiada e fica adiada , por t er p edido a palavra 
o Sr. João de Siqu eira, a seguinte 

. Moção 

"O Congress.o Nacional conta que o Governo Provisorio 
não assignará tratado algum internacional, sem a clausula ela 
re ferench do Poder LqrislaLivo, e, quan to ao r ecente crm
venio com os Estados Unidos da America, si não c,ontiver 
tal clausula, espera qu e o Governo providenciará no sen t ido 
de ser admi.tl .ida e de não t er execução o clito convenio antes 
ele pronunciar-se a respeito o CongTesso orclinario. 

"Sala elas sessões, 9 de fev er eiro de 1.891 '. - Assis Brasil. 
- .Julio Ji'i·ota. - .Bor(Jes de Medeiros. - Thornaz Fl01·es. -
Menna Bai·1·eto . - Pe1·ei.r-a da Costa . - Jiilio de Castilhos . -
C. Paletta. - Goncalves Ramos. - Alcides Lima . - Cas..J. 
'sía.no do NasC'/'.m,ent:o. - L. MiUler . - Abreii. ~ · T1ware~; 
Bastos. - F. Schnâdt. - A . Stoclf le1' . - F. Víottí. - Du
tra Nicacio. - F erreim Pires, - Leonel, Filho . - Pacificd 
!lfascarenhas . - Urbano jJfa1'condes. - Ramfro Ba.?'cellos. -
Baptísta da Moita, - A1'istides 1Y!aía. - P'inhefro Machado. -
Hom ero Baptista. - Fernando Abbott. - E-rnesto Alves." 

O Sr. Erico Coelho requer que as moções apresentadas 
peJ.os dignos representantes elo Rio Grande elo Sul Dem etrío 
Ribeiro e Assis Brasil sejam dadas para a cliscnssão na pri 
meira part.e da ordem do dia da proxima sessão, vist.o con
terem matcría id entica. 

. O Congr esso, sendo consull.ad o, con cede a urgcncia pe
dida. 

Passando- se ú orrl cm elo d i-a. con 1 i núa a vol.::iç.üo elas 
emencl ::is ao proj cc Lo el e Cow ;!il.uiçuo. 
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O Sr, Quintino Bocayuva justific,a ;;i, seguinto ' . . 
Indicação 

"Indico que, além das emendas de que trata o artigo do 
Regimento, sejam postos, tambem, a v.atos, em 3• discussão, 
os artigos do proj ecto a que essas emendas se referem. -
Qu,inti'.no Bocayu,va." 

O Sr. Pre10i dente diz que esta indicação importa numa 
reforma do Regimento. E accrescenta: 

Pela di.sposicão do art. 58, § 2º, do Regimento, na 3ª dis
cussão são consideradas unicamente as emendas approvadas 
em 2" discu:;são . Essas emendas, ou são approvadas, ou re
,J eitadas nessa 3" discussão, sem sub-emendas. 

Quanta ás incoherencias e contradicções que, porven
tura, se n ot,em entre as diversas disposições da Constituição, 

. na rr.dacção final, o art. 64 do Regimento aur.toriza a Com 
missão de Redacção a indical-as, submettendo-as . ao Con
gresso, que, nes te caso, mediante discussão, poderá conigir 
as incoh erencias qne se notem no projecto. 

A' vis ta das judiciosas observações do Sr. Presidenle, 
o fü . Quintino Bocayuva pede que- se consulte a,o Congresso 
si consente na retirada da sna indicação. 

Consultado, o Congresso consente n° retirada da indi
eação . 

Continúa a votação das emendas . 
Vêm ú Mesa as seguintes 

DeCla rar;ões de voto 

"Declanun os que votámos pela suppressão do n. 4 do 
~ 1" do art. 60, negando ans religiosos os direitos poli tioos, 
por cnr,crrar grandé attentado á liberdade cspiritUa1." 

"Sala rias sessões, i 1 de fevereiro de 189:1. - Borges de 
Medr.fros. _ F'c1·nando Abbott. - Assis Brasil. - Cassúmo' 
elo Nascúncnto. -- Jiilio ele Castilhos. - .Tulio Pa·óta. - 7.'lw
maz F'fm•es. - Menna Bar1·eto. - Horne1'o Baptista. - A.bre1i. 
- Alcides Lima. - .Ramiro Barcellos. - Victor'ino Mon-, 
tcfro." 

"Declaro qu e votei para que fosse supprimiclo o n. 4 
do § 1º do art. 69 do proj1ecto de Constituição, porque en
tendo que todos os religiosos devem exercer o direito de 
voto, mesmo os Cidadãos mendigos e analphabetos; pelo que 
Lambem votei pela suppressã.o dos ns . 1 e 2 dos referidos 
paragraphos e art . 69. 

"Sala das sessões, 11 de fevereiro de 1891. . - Ji'ranC'isco' 
Amaral." 

"Declaramos haver votado pelas emendas que es l.abelc
cem a unicla,cle ela magistratura cm todos os es taclos da 
União." 

"Sala das sessões, 11 ele fevereiro de 189'1. - - Barã.o d.e 
Villo V·içosa. - F'frmúw 1.lct Silv eira . - Pedro A me1 .. ico . 
Barão rté S . Marcos. -- Arno'l'ini Garc'ia, -- A. i\hÜon. ~ Gil 
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Gonlort. -- Athayde Junio1·. - Monteiro de Bar1·os. - Do
mingos Vicente. - n. Guimarães. - Espirita Santo. - To sta. 
- J. Bernard'ino." 

"Declaramos ter votado pela emenda do Sr. Dr. Miltoi1 
ao § 2° do art. 71 do projecto de Constituição, em que mandou 
respeitar os direi.tos adquirid.os. - Francisco Argollo. -
Espi1'ito Santo. - Rosa Junior." 

"Declaro que votei pela emenda suppressiva do § '1º do 
art. 69, e, bem assim, pela emenda do Sr. A, Azeredo reco
nhecendo o direito de voto aos alumnos das escolas supe
riores." 

"Em 11 de fevereiro de 1891. ' - J. de Se1·pa." 
"Declaramos que votamos a favor da emenda. do Sr. Mil

ton qtw mandava respeitar a propriedade dos cemiterios 
actualmcnlc existentes. consl.rn:iclos por quaesquer irmanda
des Oll associações relig·iosas ." 

"Em 11. do fevereiro do 1.89 :1. - - Iuncw'io To sta. - Santos 
Pereira." 
. "Declara.mos t er . voLaclo c.orüra as emendas do Sr. repre
sentante Epitacio Pessôn. aos §§ 11" e 5º do art. 68, porqu e 
ella !." importam a annullação de uma. conquista. liberal - a 
naturalização tacita - obtida atravós el e uma propaganda 
alt.amente conveniente aos interesses nacionacs . . 

"Ellas importarn a destruiçã.o ele uma elas mais gloriosas 
e liberaes reformas instituiclac: após o advento da H.epublica; 
difficultam · 0 novoamcnLo do solo nacional e tornam extran
geiros cidadãos cruc ;i:'i. são, por lei, brazileiros e como 1 aes 
votaram 11ll elei0ão que compoz o Congresso. 
. "Sala das sessões, H · ele fevereiro de 1891.. - Lo.m·o 
i1lfl.l.ler. - Esteves Junio1,. - Lacerda Coiitinho. - F. Sch
rriidt .- Ca1'los Campos . - B. de Campos. - Glicerio. -
A. ElUs. ·- Paulino Carlos. - Dorni.ngos de Moraes. - Bu.lrião 
l1mio1°. - · Rodriques Alves. -- M'llna. -:- Garcia. - Costa 
l1mim' . - - .T..niz Delfina. - Mo1·aes Barros. -~ A. Mm·eira da 
Silva." 

Declaeo qnr~ vol.ei pelas emendas que mantinbam á 
União ó domin io sobr o as Lerras devolutas . 

"Sala das sessões, 11 de fevereiro ele '1891. - Jo sé 
Ilygino. " 

· "Decla ro qu e voLei contra a emenda que confere aos es~ 
ttidant.os das escolas superiores, ma'iores ele 1.8 annos, o cl'i
reito de voto . 

Sala das sessões, 11 de ·fevereiro de 1.891. -- José 
Hy11ino ." 

"Declaramos que votámos pela suppresfião da disposiçã.o 
que se contém no aTt.. G9 , § 1 º, n. 4, a qual exclue elo direito 
de voto os membros de ordens !'eligiosas. 

·'Sala elas .sessões, 1·J ele fevere iro de 1891. - Arnvhilo
phfo. - Santo s Pereira_ --,- B. · Carnefro_ - -- Cnstodfo de M.ello . 
- - Alm.eidri P ernmnbilco. --- José S'irneão. -- Gil Gou.lart . -
Monteiro de Bm1·os. -- Dom·inoos V icente. - Paulo Gufrna
rãe.s. - Prisco Para·iso. -· Almino Alves Af.fonso . - Tlw -· · 
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maz Coel.ho. - Pa.leUa . - Jrnwcio Tosta . - Barão de \'ilia 
Viçosrt .. -- A. Jllilt.011. - MiwiiP.Z Castro." 

"Drcla!'arnos q LH\ s i csL ivN;scm.ns presr.nl.r.s~ qnanfl.0 :!'oi 
vol.ada a sec\:.ão 3" do projeclu rle Consl.llu11,;ao, lcr 1amos 
yotaclo a favoe do substitutivo elos Sr s. Ampll1lopll10 e outro;;. 

"Sala das sessões, 11 de fevereiro ele 1891. - Joaqiiini det 
Cntz. - F. SodrrJ . - P1·isco Pa1'll'iso." 

"Declaramos que vol.ú.mos contra a crnenrla que fe:1. os 
militares perdessem as corn1f:'corar:õcs gan l1 as r;om º" c;acn 
ficios proprios ú profi ssão militar. 

"Sala das scssõrs. 'l I. rJr. fov0re iro il c ·I R\'H. - íioronel 
Pirr.s F'e;Toh·.:1. -- .!. · Reln?nha." 

Aberta a Rrss1i.o do !lia '12, (., lida, po:; l.a rrn rlis0 11 ssiio e, 
sem rl ebate, anprnvarla a act.a lla scss5.u anl.ccedcnl.e. 

Na 1" par~Lc da ordem do clia enl.ram cm discussão as 
moções apresentadas pelos Srs. Assis Brasil e outros, e De
mctrio Ri.beiro, relativamente ao commercio entre o Brasil e 
os EsLaclos Unidos da Amcrica do Norte. 

Ora o Sr. Seabra. 
O Sr . Nilo P eçanha declara ao Sr. Pres idente que va1 

o Congresso no srrnticlo <l e votar uma sessão se.ereta, nos {]nus 
dia<' d e intcrstieio rla rliscussf.tn rlo projecto rln Consl.il,ui()ãO, 
afim de resolver-se a proposiLo do crmtracto, qlW não é tra
tado, e que é uma simp lefl convençã.o aduaneira, quP não foi 
assignada p elo Sr. Ministro elos Negocios Exter.iorPs, e sim 
pelo Sr. Ministro ela Fazenda·. . · 

O Sr. Prcs idenle chama a attcnç.ãn rlo Sr . N ilo 'Prçanh a 
par.a o a rt. 40 elo Heg·i rncnto, qnr diz: 

" O repr.~scnlanf.r. que 1.wrlir scsRiw scc1·0la il 0vc dirigir ao 
Pn:lsiclente proposta assignada por c ll e e por mais sete repr e
sen lanf.es, ú vista éla qual o Presidente, consultado o Congresso 
o depois él e delibcra\iãO aJfirmativa deste, d eclarará que a 
sessão sr.e-reta tí:!rt'.i ' Jogar no rlia util seguinte, segundo llyo 
l!ouver s ir.lo pedido 1w los proponentr.s, cujos norn os. fi caran 
zecrcl o_s. 

O Sr, Nilo Peçanha cleclara ao Presidente que vai. remel'1 
ter á Mesa q proposta. 

O Sr. Presidente clá a pala\'l'a pela ordem ao Sr. Amaro 
Cavalcanti, cmquanto o Sr. Nilo Peçanha prrpara a sua pro
posta . 

. O Sr. Amaro CavalcanLí propõe quo a cli.deussão :fiC!l~G 
ar!rnda para quando o CongTessn Constituinte julgat' rn::irn 
oppoeLuno. 

Depois dr0• algumas obscrYações elo Sr . .Tosií Avelino. o 
Sr . Prcsi·denlr submet.tr. :'t vcitaçíío do ·Cong'Pesso -o :'cqueri
mcnio rio Sr. Amam Cavalcanli. ele proforcncia ao cio Sr. Nilo 
Pr.c;,anha, que ticrn•:'i prçjuclicado si o iit•!rnr•iro fnr n11J11'0 ~ 
v::tdo. 

Pcnto ::t vMos o rcquorimcnlo, manifestam-se a favor 82 
e conlra 82. 

O Sl'. Jl:-csidcnLe dccl:lr::t que cslá cmpal::ul:l u yo'.acúo, e 
que· continúa a discu:is;,io. 



Ch·am os f:\r:;. Al'isl ide:; Lobo e .\ :;sis Bt'a:,;íl. 
O Sr. ;l'osó Ave lino li mita- se a p 1~ d i r que :,;e lhe conceda 

m" J " parf.u da Ol'Clcm do di.a· seguinte 1 /2 hora vata que possa 
enLr ar neslc clebaLc. 

Pronunciamlo- sc a lgumas vozes TJàra que o uobrc i·epre
scnlanlc C• Jaca já, o Si'. Joi:;é Avel ino r equel' lJrOrogação da 
hora por :rn m inulos . 

Sendo consu l lado, u Congr esso não concede a prorogar;Lio 
ped id a. . 

O ,'t'. Jo:;ó .\veli1w r equer m·gcncia J,Jai:a que a rnater ia 
co nt inue, umanh ft, ua i • parte da ordem do dia . 

O :)1·. TolenLiun de Ca1·valho faz · aig·uma:,; 0bser vac,;ões, ús 
quaes responde o SJ'. Presidente, deülaranclo que ll:w parece 
que não. p1·oceclc o C[Llü a ll ega o nobl'e reriresentante: o Con
gee:;so pódc não oonceder pal'a h oje e conceder rrn.ra amanhã. 
i;er lrala.cla a questão na ·1" parte Li a ordem do dia, 

W u.rna queslilo ele or dem el os trabalho:,;, qne o CongTusso 
re:su lverá , · 

Poslu a voLu:;, o l'uque1:imenlu é approvaLlu ., 
U Sl.'. I1 rnsidenl.n d i:r. •q111: a urdem Liu Llia da :,;essf:lo de 

amanhã será invc1·[.icla : a 1" parte eunsta1·á da votação elas 
emenda:; ao prnjec Lo da Cumtitnivãu o a ~· cliscu ssão das 
1110<;õr,s dos i::ll'S . Den1Dtriu llibciro e 1\ ssis Bi:asi l, relaLi·vas ao 
tratado ele oornmcrciu cum os E s tados Unidos ela Amerilia do 
Norte . 

] lassando-s r~ ú 2" padc da ordem do d ia, cont inúa a Vü
ta~ilo elas ememlas ao p roj eelo de Constituição . 

Vém á l\1caa us seguiuLes 

1J ur;lw·afuG;; de ·valo 

"bcclarn que \'olci pda adopçãn daei emendas que conce
diam direito dr.~ votu aos csluclantos das escolas superiores. 
inr:lusive as rn i l itare~, e p -•las emendas supp1·es·sivas do § 1 º 
do art. 70, na 1rnrLn em que :,;uspnmlc) diI·o itus elo cidadão por 
iJwapacidadu plrys1ca ou rnol'al . 

''Declaro, outros im, que votei pela rnanuLenção dos §§ 2º 
e li" elo arL. 7'1 e con tra todas as disposições re:,;ti·ictivas da l i
Lcirdade espiri t.ual e da responsabilidade individual. 

":-\a.la tlas sm;sCíes. 12 Lle fovercil·o Llo '18D1. - JJe llarmúw 
(.'r11·nefru. " · 

"Dec lan1 t1 Lte 111ai:; uma ve:r. ·volci uuul1:a a 1Jena de ll!O t'l.e 
no :Exul'citn n ua Arn1aLla, ml's1110 L'JI J lumpu de guerra. - Cu-
1·0 1.wl Pú·e:; Fe1·1·oú·a." · 

Abcl'La a sessão do dia 13. ó lida, i1osLa 01 11 Lli:;oussãu e, 
sem dcbaLc, approvada a :rnta da :,;e::;são auteuodc:mte. 

O 81'. l° f:ie.01·etariu i1rouocle ú leitura do seguinte 

E xpecliente 

Officio do Minislerio ·dus Negocios do Interior, de 11 do 
corrente, cleclarai1do que na mesma data foi transmittida ao 
d~ ,Tustiça cópia ela reso lução do C011g1'esso Naoional relativa
n1entc ao attentado ela Tr·ibtlfüJ.. - :Fica o Congresso inteirado. 
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_ O Sr. Antão de Faria communica ao Congresso que rece
beu de S. Leopoldo, que, por assim dizer, é o centro ela região 
col0nia l, um telegramma -ele applauso á inici[J.tiva que tomoi1 
sobre o convenio ou tratado commercial realizado entre o 
Governo do Brasil e o 'dos Estados Unidos ela America do 
l"m.te_. e, postei·iorrriente, outros telegrammas da praça do 
comrnercio da Cap ital vieram reforçar a reclamação cons
tanto do primeiro. 

Os seus illustres comprovincianos general Osorio e 
Dr. DemeLrio Ribeiro receberam, como elle orador, teleg·ram
mas nos mesmos termos. 
· - A praça do commercio de Porto Alegre dir ige-se ç,o Con

gresso e, por intermedio do orador, tambem se dirige ao 
Governo. 

Em seguida lô os telegrammas a que se referiu. 
O Sr. Baptista Machado trata de um decreto do Governo. 

que passa a ler, para que o Congresso fique perfeitamente 
habilitado a julgar dos actos do Governo. 

Tabella das. cont-inencias, gum·das de honra e salva-s que sr-. 
devem observar no Exercito 

De dia ou de noite 

"Ao 8antissimo Sam'amento, em procissão, Sagrado ·via,
tico, Relíquia do Santo Lenho, imagens ele Jesus Christo e da 
Virgem Maria, em procissão de culto catholico. 

"§ 1. º As guardas e as tropas deverão abrir fileiras, per-
filar as armas, t,irar as barretinas, pôr os joelhos em terra, 
abatendo-se as bandeiras horizontalmente, e as musicas, cor
netas e tambores baterão a marcha. 

"Aos symbolos de correspondente significação de culto 
religioso seguido por povos civilizados: 

"2. º As guardas e as tropas deverão abrir fileiras, per
filar as armas, tirar barretinas, e as musicas. cornetas e tam
bores baterão a marcha. 

"A's imagens dos santos e aós terços ou comrnunidades 
religiosas do culto catholico, quando passarem precedidas dfJ. 
cruz alçada: 

3.º 'I'írar barretinas ,- conUnencias de espada e marcha 
batida; as armas ficarão no braço. 

"A'-s procissões de qualquer culto seguido por povo oi~ 
vilizaclo, quando precedidas de symbolos correspondentes. 

§ 4.º Quando as procissões passarem por qualquer guarda, 
o cornmanclante destacará uma parte da sua força, .€la qual lhe 
seja possível dispôr, para as acompanhar ; mas, si a procissão 
já vier acompanhada, não deverú eritão destacar força alguma 
JPara aquelle f'im. Si passar o Sagrado Viatico, não em pro
cisE'âo, ou a Santa Uncção, os mandará acompanhar até ao 
primeiro posto militar, por uma força menor." 

O Sr. Barbosa Lima justifica e manda á Mesa um reque .. 
;rimento, que é _lido, apoiado e approvado sem debate, _ , -' 



Requerimento 

"Rec1ueiro que sejam pedidas ao Governo as seg·u.intes 
informacões: 

"Lº Qual o numero. de operarias empregados na.s repar
t;ções e of:ticinas Iilantidas pela Republica ? 

"2 ." Quaes as clistincções crea;das pelos r.egu1'amentos en
tre esses operarias e os chamados empregados do quadro ? 

" S. R. - Bai·bosa Lima. " 
Annunciando o Sr. Presidente que estava dada a hora do 

expediente, o Sr. Lauro Müller requer prorogaoão da hora por 
cinco minutos. 

Conflultado, o Congresso a:pprova o requerimento. 
Em seguida o mesmo ·Sr. representante justifica e manda.á 

·Mesa a segumte 

Indicação 

"Indico que a Mesa do Congresso seja ~i.uctorizada a 
·mqdificar o art,. 58 e seus paragraphos, no sentido de po
derem se.r acceitas emendas em ::!" discussão, restrictivas ou 
a.mpliativas das approvadas em 2ª discussão do projeoto e 
contidas nas disposições transitarias, sem que ·por isso 
hqja 4" discussão·. 

"Sala das sessões, 1.3 de fevereiro de 1891. - · Lanro 
lliüller." 

E' apoiada. 
O Sr. Presidente diz que, na fórma do Regimento, en

trará em discmsão quando algum Sr. representante reque
r er e :for concedida urgencia. para entrar na 1 • parte · da 
ordem do dia. 

O Sr. Lauro Müller requer urgencia para que a indi
cação seja discutida amanhã. 

Consultado, o Congresso não concede a urgencia. 

Na 1 ª parte da. ordem do dia. continúa a vota.cão das 
emendas ao projecto de Constituição . . 

A votaçãü fica adiada, pela hora . 
,passando-se á 2" parte da ordem 'do di::L, continúa, a 

discussão elas moções apresentadas. 

Ora o Sr . .fosé Avelino, que apresenta a seguinte 

Moçáo 

"O Congresso t'ecomm.enda ao Governo à convenien~ 
. eia de trazer ao seu conhecimento, na sua proxima rei.miã.o 
orclinaria, a cor respondencia e doc1,imentos r e\ativos ao con
Yenio aduaneiro celebrado com a llepublica dos Estados 
Unidos ela America do l\Torle, <t'fim qc que em devido tempo 
sejam apreciadas e estudadas as vantagens elo dito con
venio." 



1 \ 'ern ú Mesa as seg·uinl es 

Declaraçõe:; de · voto 

"Votámos p elas emendas dos S1:s. Stokler, Vinhaes_ e 
cutros, propondo quo os operari.os empregados no serviço 
d tt Uni1fo ou elos estados gozem de todas as vantagens con
for idas aos B111rJregaclos publicos. 

S&la da~: sossões, 13 de fevereiro de 1891.-Senedello. 
Pae:; ele Uai"valhu. - Anton'io Baena. - Matta Bacella'I',., 
Cantão .. -- Nina Tl'ibefro." 

"Deélar.am·os que votámos oonLi·a a emenda elo Sr . Ge
neral Senadoe pelu Estado do Rio Gmnde do Sul, Julio 
lcruta, estabelecendo. para Dreenchirnento das fil eiras do 
E x erc ito, u vo luntariaclo sem, r1renl'iu, de vrof1ffe1rnia HO sor
teio, por julgai- o el e nenlmrn resulLaclo pratico, contrarm á.ti 
boa:; Tegru.::; ·de 01·ga11i:r.a11õus m.i!Lares, podgu:;o á lJl'Opt·ia com
J)Utii(;ão ·do Ex·~\l'eilu, u por ter tido -u iuconvonienLe de substi
tuir a ult.irna parte do artigo, em que ora prollibida a irnnção 
p ecuniaria. 

"Sala cla:o sossõ1~ s, d3 ele feyereil·o de 189L - · G. Bezu·urn. 
- M. Yallad11u.' - Pa'Ula APuolo. - Barbo:;a L-irna. - lt:;p'ii''ito 
S(lnto . --,-- Ivo do Prado. - Joaq'llini lla Cniz. - AUwyde lu
niu1·. - - Sw1'zeclello ()01'1'í?a. - José Bcvüaqiia. - C'Unha lu
nfo1·. - Caetanu de Albuquer·qiie. - F. Schmidt. - Be
zer·1'il." 

"DeclanJ que YoLei contra a 1" parle da eme11da do Sr. Re 
tumba, substitutiva elo art. 86, purque fa:r. depender a compo .. 
s iç5o do Exercito do fornecimento de contingentes pelos esta
do !:' . u que., além ele attentatorio dos direiLos ela União, desde 
que o Exercito é uma insLiLuiçãu 1rnrarnente nacional, póde 
acarretar sél'ias difl'icmldades ú formação do mesmo Exercito. 

"Sala das sessões, 13 de t'evoreiro d e 1891 . - Meii'a de 
Vasconcell os." 

'Declaro que votei contra a emenda do Sr. Virgílio Da
masjo, que cl isLingue as disposições ,da Constituição em con
stit'tldonaes e nãu cunstitw:'ionaeo, para o efJoito de serc111 
e::; Las alte1·achrn, ou i·cforrnadas }JC!us tramites ordinarios. 

"Sala das ;3ossõcs, 13 de fevereiru ele 1891. - i1Ieirct de 
· Vasconccllos.·· 

«Declaro ter votado orn favor das emendas dos S1's. Sto
rklcr e Vinbaes, conferindo Cl;OS. operarias em serviço da União 
1-1 cios estados os mesmos d1re1fos do que gozam os ornpro-
g·ad·o:; publicos. » , 

<~ Tamb.om votei, -porém contra, a:; emendas tendendo a 
abolir as isenç.ões pessoal e pecuniaria, contra a primeil'.a 
parte . da do Sr. Frota, ~irando o premio a<? voluntario elo 
Exercito e Armada, e a lavor ela dos Srs. Chi Goulart e Mo. 
de Barros ao § 6º do art. 1º das Disposições transitarias. 

Sala das sessõe·s, 13 de fovereiro ele 1891. - Uc'liôa Ro
cli·igues. » 
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« Declurarnos ler voLado a favor da cnwmlu do Sr. Slo
eldnr, r>, em segu ida, pela do !":\ t·. Vinh::teti, oxL ingu inu u a.,; 
disLi ncçõr:s cnlrc jornale iros e emp r·egacl·os clu quadro. 

tiala elas ses·~õcs, 13 de JeYcr·n i ro el e 1891 . -- Hw·busu 
U .11w. - Chauas Lubo.to . - F ·1·unr,:a ()ar·vallw. - J 01;é Jl.n 
uustu V'i?ihacs. - Ue;:;ur· Zumci. - Anniba/. l"ulcãu. - .T os<i 
Sim.cão. -- Alrneúla P crnarnbilCO. - J ur.io P cd'l'O·. - Uus t odiu 
áe Mello. - Santos P ere'i'i·u. - Limes T'l'ovão. - A'i"istillus 
Maia. - J_,conel. F'illw . - J. AveUai·. - Fer1'e·i·ra Pires. -
Dr. Fw·qwirn \Ve·l"nec/c . - Thonwz D el{'i nu . - SerzelLeUu 
()01·.1·êa . - Belj'ort \Tie·irLi. - C·unha Junio1' . - Casimi'l'V 
Jnn'io1» - Caetano de Albuqiie1·que. - Jiil·iu de Castil!ws. ~ 
Cassiano do Nascimento. -A,lcille!J Lima. - Thomaz Flores. 
- Saldanha l'rla·dnho. - J'dlo P eç:anha. - L. Bulhões. -
J.' . Pei xoto. -A. , Azerello . - Joaq·iârn 1lfur·linho.-Ra11rnwiclo 
Bancleh·a. - Antão de Fll'ria . ~ A . S locli:le-1 · . V·icto1'ino 
Montefro. - Le·ite Oi.t·icica . - Dntm .'l"icac-iu. ·_ Fró es da 
C1·uz .: - C. P oletta .» 

. «Nós, abaixo-assignadus, r.leclaran 1u;; que ·w1ta111os par·a 
qi.w nüo f·ossc cons icl oracla pre, juclicada a Pmeoclu do Sr. Dr . Gi l 
O-oula1'it ao nrt. 10 cio proj ee Lo eun sl.i Lu eional, visto com-r.; n11-
tendemos que a incumpaLibili.dad e absuluta entl'e as funcções 
c:os trr , porlorr::i <lLtencle melhor ús as1) irações g·eraes elo :p cn
s:rnrnnLo i·e1rnhlica no, com a vantagen1 suprema ria bôa marcha 
e ela regulari rla clc em todo::; us l'arnos dr ... aclrn i1üstr ar,.fí.o, 

Sala ri as scssõ 1· s, i il tio Jriym·ei r·n de 1.8\l·J . - Scmipaio 
Fe1'raz. - Jv.Uo lle Cu.stilhos . - Hmn:i.1·0 BCl?'r:elloii. - P'i 
nlwiro llladhado. - Victo1"i1w Jllonlefro .- Go11co.lves Ramos. 
~ Anlonio Ol1;nt:lw. - Ar·ist'icle's il'Laia. -- Ceà:ne /. Filho. -
.i. 1l vell ar. - C. Pal elta. - l'ri!.'Y:{íu . - Dr.1,t1·a 1Yicacio . -
A1·ist•ides Lo /10. - Thoinu z Dd f"ino. - R. Oso1"i.o . - L opes 
Trovão. - Thornuz Fl01'cs. - Cezar- Zama . - Jo sé S'i?neão . 
-- BaJJtista clrt Motta . - .Próeii ela C /"11.;; . - Ale-indo Gnana
bara. - J. J\1l(f7J,sto Vi.rihaes. - Cassiano rlo Nascü nento. -, 
F ernanr.lo Abbolt . - Brn·g es 1l f edeú·os . -Iiorncro Bapl°ista.» 

« Doclara1110s quo Y0La 111u s crinl.rn. a r·mL>.nda supprcss iv a 
c10 art. 89, que rl etcrmimr,·a a al1uli(ii'Í.O elas loterias. 

18ala das scssõPs, '.l3 .c[p f cvcrnir-o rle 1.891. _.Manoel Ba
'1'cita. - 111.olta Bucellar. ~· 1'-i'ina Riúe ini. - L rmi'o Sodré. -
Casimü·u Jnnior. - P ecl1'o Clwnnonl . - Sc1·zede /,l 0 Co1'rêa 
por preferir qu e fi casse o ar!.. 89. com a cnwncla que man~ 
-clava respciLa r os clircitos :irl·q11 i r·irl-rts por c;ertas in s Li tu ições . 
- l{. O!io'l'fo, icl crn. - :\nton io lJaeno. jlir>.m . - Crtntl.fo. --
Cr(ssiano cio Nosr;únrnlo. - \!ictorinu Jf onleirn. - F' . JJwlai·ú . 
- · lis1iil"ito Santo. -- Baptisla ela Mutla.--Pacs 1lr: Carval!w. » 

Abcrl a n sossilo Llo dia H , r '~ l i ela, posta cn1 r.! iscu ssão e. 
sem debate, aIJpl'Ovada u ac l a rl a sessão antner.ucnl e . 

O Sr. 1 º Secretar io Jll'Oc c~do á lcittua cio scguinLc 

E ;r: p('rl i r: n t r: 

Ofl'il'iu r\11 P as l'Dr da :EgT1:ja E YUu g1, li c;i .l.Wazil,eira, c n
vianclo a sc•gu i n tc 

« Ao Congresso; 
Rep 1·use 11laçüo 

Como e.idaclão brazilciru, e cuja viLla tem e; iLlo, aLü hoj e, 
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e continuará a ser, de um combate firme a. favor da liber
dade e das garantias individuaes e sociaes, permitLir-me-eis 
que chame a vossa íllustrada e paLriotica altenção para o 
art. 71, s 3º, da Constituição, cuJ a redacção precisa tornar-se 
n::ais clara, para que seja impossível toda e qualquer má in-
terpreilação Jutura. · 

No tempo da l\!Ionarchia, um senador, confundindo .egreja 
com il'rnandade, e mal interpretando leis bem claras, apesar 
ele ser legista, accusou-me perante o Senado, sem que nem 
urna voz se erguesse em defesa da lei, do direito ultrajado 
e da justiça torturada, de ser eu pastor de uina egrej·a sem 
que préviamente cons tituisse uma associação munida de es
t:.utut'(}s approvados pelo Govemo, e sob pena de prisão, mu1Lí1 
e fechamento da egreja, que, aliás, estava garantida pela velha 
Constituição; e estando eu, além disso, reconhecido pelo Go -
verno imp erial, pelo r egistro egualmente feito no l\!Iinisterio 
d'O Imperio. 

A esdruxula hermeneutica de um senador advogado 
deu-me um anno e tanto de horr ivel, atroz e inicrua perse
guição, que percorreu iüdos os seus tramiLes, desde a policia 
subalterna até o Conselho de Estado, succumbindo, finalmente, 
á forca da verdade levada á evidencia. 

A Hepublica deve oí'ferecer perfeita garantia em tudo, e, 
por isso mesmo, torna-se indispensavel não só a c'Ollfecção de 
bôas leis, mas, tambem, que sejam redigidas de modo a não 
deixar margem a hermeneutioas obtusas, capciosas ou apai-
xonadas . · 

Peço venia para transcrever o artigo C'(}lllü se acha í'or
mul ado, e, em seguida, apresentar-vos como penso dever ser 
redigiclo para traduzir fielmente o vosso pensamento. Nã'O 
discuto. 

Art. 71 , § 3º da Constituição: «Todos os indivíduos e 
confissões religiosas podem exercei· publica e livremente o seu 
culto, associando-se para esse fim, e adquirindo bens, obser
vados os limites postos pelas leis de mão-morta e guardadas as 
leis criminaes . » Eu supprimiria as palavras: observados, etc. 

O gryp lto é meu. A redacção eleve sor : Todos os indiví
duos e .confissões religiosas podem exercer publica e 1 ivre
mente o seu cul·to; reunir-se, associando-se ou não, .rar a esse 
fim; e adquirir bens, observad os os limites poslos pelas leis 
de mão-mor La o guardadas as leis criminaes. 

Saude e fraternidade. 
Capital Federal, aos 12 de fevereiro elo :l891. - 1Ji' . Miguel 

Vieira Fer·refra, pastor da Egreja Evangelica Brazileira.» 
·O Sr . Jacob da Paixão trata extensamente dos fac Lo s · 

ill egaes e arbitrarias cornmetLidos no Estado ele Minas a pro
posito ela eleição realizada, e conclue r emettendo á Mesa a 
seguinte . 

Declaração 

«Nós, abaixo-ass ignados, declaramos ter vot.udo conlra a 
emenda suppressiva do art. 2º das Disposições prnvisorias, 
pol' enLornlorrnos que as eleições para a m·g::mizar,,flo dos es
tados ri.ão clevfarn offectuar-se senão depois de approvada a 
Const ituição Federa l e quando o paiz tivesse já entrado no 

_ regimcm l.egal, sendo inegulares as fciLas anteriorrnenLe 
áqu ella approvação o realizadas no inLuiito ele falsear a von-



taclc popúlar, como aconteceu em lVIinas, eni. qtie à com
pressão e a fraude foram a mola predominanLe, apesar da 
absLenção, quasi em massa, dos republicanos sinceros. 

Sala das sessões, em 111 ele fevereiro ele 1891. - Ar'istides 
Ma'ia. - Paletta. - J. Avellai· . -Paixão . -F'. Badaró. -
Gonçalves Ramos. - A. Oli1ntho. - F ei·re'ira Pires. - A. 
Stoclcle1·. - Leonel P'ilho. - J. Pelicio. - Ame1'ico Lobo.
Chagas Lobato.» 

Passando á 1" parte da ordem do dia, conLinúa a votação 
das emendas ao proj ecfo ele Constiituição, na 2" discussão. 

O Sr. Presidente declara que está terminada a votação 
das emendas ao proj ecto de Constituição voLado em 2" clis
ciussão. 

Na · fórma do H.egimenLo, as emendas approvadas cm 
2" discussão soffrem uma terceira. Estão dadas as providen -
cias, afim de que os Srs. membros do Congresso recebam 
amanhã, com . o Düirio OffiC'ial, um novo impress-o, onde vem 
o pr ojecto ele Constituição, segundo o vencido, tendo á margem 

. as emendas approvaclas. Conseguintemente, na segunda-fe1r~1, 
será iniciada a 3" discussão. 

Na 2" parle da ordem do dia continúa a discussão das 
moções dos Srs. Assis Brasil e Demetrió Ribeiro, sobre o 
Lratado com os Estados Unidos ela America do N orle. 

Oram os Srs. Sampaio Ferraz, Henrique ele Carvalho e 
Lapér, que lê um resumo ela exportação de café nos ultimos 
25 annos, de 1 de janeiro a 31. ele dezembro, do p·orto do Rio 
de Janeiro, e sobre a exportação do café de Sarntos, em saccas 
c!c 60 kilogrammas. 

Vêm a Mesa as seguintes 

Declarações de voto 

«Declaro que voLei pela appr·ovação da emenda do 
Sr. representante B. ele Campos, considerando approvadas as 
nomeações feitas para a .iusliça federal. 

Sala das sessões, 14 de fevereiro ele 1891. - Rosa Junim'. » 

«Declaramos que votamos a favor da emenda do Sr. Mar
tinho Prado Junior , que dava aos estados faculdade de res-· 
cindirem as concessões el e terras cl evolutas. 

Sala elas sessões, H de fevereiro de 18\H . - Baptista da 
Motta. - Próes da Cruz. -- An"tão de F'ai"ia.» 

«Declaro que vo Lei contra a emenda do Sr. represen. 
tante General Julio Frota, em que estabelece o voluntariado 
sem prem io, para preenchimento das fileiras do Exercito, de 
preferencia ao sorteio, por ser DoSit ivamente nullo o seu re
.sultado pratico, e o julgar contrario ás bôas regras da or
ganização ri1 ilitar. 

Sala elas sessões, 14 de fevereir·o ele 1891. - Rosa Junior.» 

« De'Claro que votei a favor da emenda dos Srs . Gil 
Goulart e Monteiro ele Barros, que propunha a dissolução do 
considerei. o prc.scnLe Congeesso como uma Const_ituinte cuja 
considerei o presente Congresso como , uma Cunstituinte cuja, 
missão devia terminar pela promulgação ela Constituicão e 



elei(;iio elo Presidente e ViL~e-Prc:-Jidento da Hqrnblica, mas 
r1unc.a eorn puderes de uamaras ordmarias . 

Sa la das sessões, H de fovereiru de 18\:Ji. - Alnicid:t 
Bu.1'·1·etu. » 

«Declaramos que v-uLamo::; ein Javor dos ar!clitiY-os <L1 
pro,jecto do Comtituiçfí.o assig1iados pelo::; S1·s. F. · ve_igu e 
MarLinho Prado Junior, Jazendo cl epcnclo1· ela appr-ovaçao jo 

"<Jong·rcsso toda:;; as concessões do l>ocler Execu Li vo q11 e .1m·
rortarn· em augmento de desp(JS a e diminuiç[LO de reecH•1, 
assim corno as ele garantias dei ;juros e auctorizanclo os ostacl0s 
a rosciclirem os cunl.ractos ele concessões de Lel'l'as, 111ediunte 
determinadas indemnizações. 

Sala elas sessões, 14 de fovoreiro de 1891 . ...:._ Manoel 
Francisco Machado. - Almino Aj'fonso. - Uchôa Rocl1'igues . » 

«Declaro que v-otei contra a emenda do Sr. Bernardino 
Campos e outros, pela qual o Congresso, em ve1. de encetar 
suas funcções ordinarias logo após a promulgacl'io Lia ConsLi
tuic_i1"iu , s<1 as ehcetará a 15 de junho. 

Julgu inconveniente esLa emenda, porque das concossõm; 
feitas velo Governo, mu.itas que agora pod iam snr annulladah 
sem o nus para o Thesuuro, só 'O porlerfLO ser ma is ta1·de .. me
di a 11 te indemnização aos c.oncessionari os. 

Sa.la das sessões, 111 de fevereiro ele 1891. ·-· Antão de 
Fai·ia. » 

«Para evilar duv idas, qno se que iram suscitar sobre a 
·ver.claclcira intellig·encia a dar-se ás emendas approvadas pelo 
Gongresso aos arts . 49 e 78 da Constitu ição, os a.baixo-assi
gnaclos,. corno aucf.oros elas m esmas emendas, apresentam a 
seguinte declaração: 

No arL. 49, confornrn dispõe o texto. tratava-se, particular~ 
m ente, ele incompatibilizar o exerdcfo s'iinu.ltaneo ·do carg'O de 
M-inistro de Estwlo com o cio outro emprego ou :funcção pu
b lica . 

A emenda approvada; ampliando essa disposiçflo, · ostatuiu 
que a incompatibi l irlade resu l tará, niio rlo cxercici.o sómente, 
rna.s elo simples facto da accurnulaçfto cl esse cargo com algum 
emprego publico . Assin.1, o cidadão qu e acccitar n cargo ele 
M·inisilr·o do Estado p erderá, e:c-vi' desse ])receito, o emprego 
ou funcçfo publica em que se achar investicl'O. 

·O art. 78, abrangendo a g·en oralidado dos casos, dispunha 
sobr('. a incompatihilidade, rc;lat iva aos cidaclüos invnstidós em 
funcçõ e': c!u qualquer dm; tros poclcrcs, sr,m cngita·J: do ea~u 
JJal'-licu lar· rnlativo ao .Minisl.rn J1\ Eslaclu, fHJ is q1w urJ[1) j~1 
úcúl'a prev isto e regu laclo pelo art . 4\J . 

A emenda, corrigindo o rigor cio texto · (cm vi .duele tlu 
oual, nem sequer, o deputado ou senadoe poderia ser eleito 
Presidente ou Vice- Presidente da Republica), osLabel eceu si.rn
p l esrnentc a incompat ibi l idacle elo exer·cicfo sirnultaneo da ,o 
funccões . · ' 

Em conelusiln, dos nr:eee il.us cc111st iLu c in11aos cunsagraclos 
e:rn virLud1:: da. apprcrvac,;iio das emcnda:s, n ·s n lLa que: 

1 .. º O c~dacl[io que aeueiLlll' n cargo de l\'l-in ist1.·o ·de Eslado 
p erd01'.á, só por esse facto, u ernpreg-o publico crn que '"º acbar 
investido. 

2.º O ci-rladiio que•, estando iilvestidn cm funcções ele 
qualquer elos Lres vodcros Jedcraes, accuitar ou trn crn})rogo 
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publico que núo. ~eja o ca1'go c~e í1fi!_1ist·ro de Estado, sómente 
deixará o exerc1c10 daquellas tuncçocs . 

·~Não existe, portanto, antinomia, nem c.ontradicção, enfre 
as disposições das duas em endas: ao contrario, füsp>0ond o sobrn 
Jiypotheses diversas, ellas se harmomzam perfeitamenLe, r es
t.ahelecendo, com a. propTi_a let. tra, o system.a d.o proJecto de 
ConsLituição aprnscrntaclü pelo Governo Prov1sono. 

Rala rlas snssões, 11~ de fevereiro de 1801. - Campog 
Sallcs. - 13. r.le Ca111:pus. - Carlos Gm·cia. - A. i\f<rN:ini 
da Silva. - M or11cs Ba.i"1·os. - Lopes Chaves . - P11nl-llw 
Car·los. - Dom:inn11:; 1l1: M01'aes. - 7-fodol p lw Mimnrlrr. ·- A . 
Gordo. - Ahneida No(fuei.i·a. --- Glicc'r"io. - J . .4.. nn/Jiüo 
J1111io1'. - A . Pfrtheii·o . >) 

« Declararnns q ur. voLamnc:; a :favnr rlnr.: ad rl i 1 i ,-o::: - r:!o 
Rr. Mar'L inhn Pl'[11 lo J1mi1w, .i :i l.m·n.aocl11 il epnnd1" 1li.r•s dt• appr·r1-
vação rio Co ngTrisso 01'dinarin as ga1·a11tias ele juros cuuccdi1Jas 
rJelo Governo Provisorio e não auct.ürizadas por le i, .iá con
ccdcnclo aos rstarlos a facu ldade de r nscinr]irc m os con1ractos 
de cessões ele torras devolu l as, s i LuarJa s nns 11irs1wJs osLadnii, 
sem on:lra ind emnização aos co ncess ional'ins qur· o pt'C'Ço fia 
ricauisição, juros de 5 % ao anno sobee ·~ capital cm[)t'egaclo, 
i; c!es11csas de medição. · 

Saln. das sessões, 11t clri fovcrei 1·n rl n ·1891. . - Hunwr·o 
Rapl·isln . - Cassüinu 1.lo N11schnr·mlu . . - Tlt oma: Plor e:; . -· 
Borges rle i111'clefros. - ·- · Jf r:nua Bw·1·p, / 11. - J>r"N'fra da Costa.~ 
Ramfro Ba1•c11llos. -!\ss'is Brag·i/ .- J}nt1·a Niracio. -A.b1'en. 
-Antonio nl·unt /w . - C. JJal.ettu. - F' . J>fres_, - f-'aixão.
J. AvPUm· . - P. Br.ulaní. - Srr.111.1i11·io F1'1 ·1•0.::. . ·- J /JoU . --
Pinheho i\l achallo. - .!nlio ilc Ca.~lil/1 ns . » 

«Declaearnos ter v-.}tarln a favo1· do addH ivo 
Veiga. que Lorna rir.pendente rle approvação do 
todas as concessões qu e im11oi:tarcn1 ern aug·m cnlo 
ou cl irninu içiio ele rc,cciLa.» 

rln Sr. P . 
Congt•esso . 

el e dcspc3a 

Sala elas sessões, H -ele fcver.-cüo de ·1891 . -:- A'l"istfrles 
Maia.- Gonçalvei! Rmnos .-Antonio Ol:untho .-1. Avellai' .
Ai·is-Ncles l~ubn. - Diit-r·a Nicacio. - F'itrcr11iim YFctne e/,;. -
,; esuhrn de . AllJ1unwrque. - Tlw'l1uiz Del/i.nu. - Sampaio 
Fei·raz. -- R. Osoi"i.o. - Ho·1nei·o Ba1)tis ta. - \f·irt:rwi.110 Mon
tei.-1·0. - 1\ lcúü!s L i.7na. - A/Jren. - flrrrni.to Bnrce l.los. -
Lopes '1'1' rmüo. - C . Palella. - F' . Harlai·ô. -- F. Pires . -
1'1l'i:r:ão . - ilttm·t i n lw Pi·wfo .funio'r. - Cassú1.nu r.lo Nasci
mento. - Buroes de McdP.i1'os. - T lwmaz Plm·es. - .! 'lllio 
de Castilh os. - Menna 13ar'1'cto. - Püihe'iro lJiachclllo . -
Hu,lhõcs. -- Natal. - Canedo. - F1·anC'l'.sco Arnaral. - .f oão 
Lniz. - Manoel F1doencio. - P erTe'ir'a Rabellu . - Gabriel 
de Magalhães. - Carlos Charras. - F. Penna. - Lamo1mie1· 
Goduf'1·edo . - Amei·ico Lobo. - Bavt"ista da Motta. - Fi:·óes 
âa Cruz. - B elf01·t V'iefra. - Sant:os Pereira . - Sar·aiva.---
lla11m.imdo Bandeü·a. - J osé Si·m.ões. -Bellarrnino Canie'iro. 
-João P ecfro . - Scrzedc llo Conêa. - Antão de Fari:r.t. -
Chagas Lo/Jato . - F1'ança Carvalho. 

O Sr _ Pres idente designa para 1li elo cor·eenle a seguínlc 
ordem do dia: 

1" parte - Discussão elas em endas ao urojecto de Consti 
tuiçã'O, apjn·ovaclas na 2ª rtiscussão, alé 3 112 llo r as. 

2" part-e - Conli nuação rla d iscu ssilo elas inclica~\úes sobre 
o lrataclo ele comrnC'rcio arnericauo. 
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Confrontação das emendas approvadas em 2" discussão" 
com o proj ecto apnrovado na m esma discussão. 

Aberta a sessão el o dia 16, é li da, posta cm discussão 
e, se-m debate, approvacl a a acla da sessã.o antecedente. 

Na hora elo expediente o Sr . Baclaró trai.a da construc~~fí.o 
elo proJo.ngament'O elo ramal ela estrada de ferro de Ouro Prel.o 
a Itabira ele Matto Dentro. · · 

Vem á Mesa, é l ido e apoiado o segu inLc 

Reque1'irnento 

«Requeiro que, pelo Minísterio da Agricu!Lura, se remetta 
ao Congress·o cópia das razões em que se fundou o Governo 
para suspender a construcção do prolongarnr-mto do ramal ela 
:§~~ada ele Ferro ele Ouro Preto a ltabira de Matto Dentro. 

Sala das sessões, 1ô de.fevereiro ele 1891. - .li'. Barlaró.» 
Posto a votos, é rejeitado o requerimento . 
O Sr. Ivo cio Prado justifica, largamen te, a seguinte indi

cação, que é l ida, apoiada e fica sobre a mesa, para ser dis
cutida quando for concedida urgencia . 

Indicação 

« O Congresso Nacional: 
«Considerando que o systema da discrimrnaçifo de rendas 

entre os estados e a União, aprovado ultima.rnen te, tem to elas 
as probabilidades de se tornar o defini tiva; 

«Considerando que este systema só poderá produzir os seus 
]}on;; effe.itos depois lc um perioclo ele tempo ma.is ou menos 
longo; · 

«Considerando que os estados federados, com raras exce
pções, nã.o têm, actualmenLe, os recursos precisos para se 
tornar effect.ivo o mesmo sysLema, sem grave desequ ilíbrio 
entre as respectivas rece itas e despesas; 

«Considerando que a emenda relativa aos 15 % addic io
naes aos impostos de imporl.açfio, a.ssignacla p elos Srs·. Lauro 
Müller e outros, não sat isfaz os inl:eressr,s ele todos os es
t.aclos, e, ao conLrario, levanta grandes clifficuldacles á eco
nomia ele muitos, a LI enclrmclo ao moela por qu e é feito o nos.;;o 
commE~rci.o interno: 

«Resolve collocar a r eferida emenda nos Lermos elo art . ôfr. 
do Reg;imenlo, por encontrar-se n ella "ahsu:rclo manifesto", e 
aclmi LLir outrRs emendas (JllC ·1 enham "exclusivamente por 
f im" .~ubsl.il.u i l-a: porlernlo conter, cada uma cl01las, sysfema 
raclicalmcnlo clifferon(e do proposlo pelos Srs. Lauro Müller 
e outros. 

«Sala elas sessões, 1fi de fevereiro ele 1891. - Ivo do 
Prado. 

O Sr. Za.ma trata clA um clesagraclavel incide.nLc, que se 
rlcu no começo ela semana f.nrnsacf ::i, entre olle e outro rr-
prcsentante rrnlo Estado ela Bahia . E porque nf'í.o aproveitaria 
a ninguem eonstar· que entre os dous rleputaclns se !cocassem 
semelhantes palavras, pe r.lc ao Congresso cru e auctori ze o Sr. 
Pres id ent e a rn 8nclar suppri rn ir nos Annaes a parte relativa 
a esse incidente . 
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O Sr. Seabra declara que não só não sr oppõé ao requeri~ 
mento do nobre repre.sentante, como não a lterou o seu dis
curso, que foi publicado tal como se acha nas notas tachygra-
phicas. . · 

O Sr. Presidente pede ao Sr. Zama que faça o seu reque
['imento por escripto. 

1Submettido a votos o re.querimento do Sr . Zama para ser 
reti1rado dos Annaes o incidente, havido entre o mesmo Sr. re
presentante e o Sr. Seabra, é approvado . 

O Sr. Bevilaqua trata, Lambem. de um pequeno incidente 
desagradavel, por occasião das discussões vehementes entre 
os illustres r epresentantes do Rio Grande do Sul, e explica o 
sentido em que deixou escapar uma palavra bem adequada ao 
momento. mas que, de sua IJarte, não visava a mínima offensa 
áquelles illustres representantes . 

O Sr. Quintino Bocayuva declar a que não é exacto que os 
ministros demissionarios do Governo Provisorio houvessem 
solicitado do Sr . Barão de Lucena que acceitasse s incum
bencia de oeganizar o novo Mini.sterio. 

Na 1" parte da ordem do dia o Sr. Presidente annuncia a 
3• di scussão elas emend::i.s approvadas na 2" discussão do pro
:iecto de Constituição, e declar a que a discussão deverá ser 
rest.ricta ás emendas approvadas, não podendo nenhum orador 
apresentar sub-emendas. 

Entram em 3" discussão as em endas ao pro,iecto de Consti
tuição, appr ovadas em 2" discussão . 

Na 2" parte ela orrlem do dia continúa a disrmssão das mo
cões. dos Srs. Assis Brasil e Demctri o Ribeiro. sobre o tra
tado de commer cio entre o Brazil e os Estados Unidos da Ame
rioa do Norte. \ 

E' lida e apoiada e entra conjuntamente em discussão a 
segumtci · 

Moção 

« O Gongresso recommenda ao Governo a conveniencia do 
trazer ao seu conh ecimento, na sua i1roxima r eunião ordinaria, 
a corrosponclencia e documentos relalivos ao convenio adna
neiro celebrado cnm a Republica dos E slarlos Unidos da Ame
rica do Norte, afim el o que. em d1wido Lempo, sejam apre
ciadas e estndaclas as desvantagens elo di t o convenio. 

« Sala elas sessões. 12 de fever eiro ele 1.891. - José Ave'
lino .» 

Ora o Rr. Garc ia Pires, ficando a cli scus.>ão adiada, pela 
hora. 

Vêm á Mesa as scguinte.s 

Declarações 

«A emenda r elat ivamente a fun ccionarios puhlicos e onr,
rarios rlo rmad t·o r; ;jornaleir os foi as;:.ii o;n ada nelos ciclaclftos 
Denrnl.rio Hinoit o. Annihal Fal ci'í o, Antão ri o Fari a, Alcinclo 
Guanahnra Barhnsa Lima n eu . 

«A est'es oirlnrlií.os cab8 om grande part e a ini ciaLivfl de 
fnl emenrl a, rJoi ::; f izernm-n'a cb cgar ao conhecimento ela Com
!r\Í S~ ão elos 2 L 
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(< Ó cidadão Dernelrio Ribeiro, quando Ministro da Agri
()111tun'a, cheg.oi:i a 1•sbn\)8l' clrcreto consagrando ·a icléa nella 
contida. Ao mesmo ciclacfüu devem os op erarias a licença an
nual de 15 dias, sobremodo alLruisLa e hygienica. 

«Apresso-me, portanto, u faz er tal declaração, pois desejo 
q1rn todos os operarios con h eçam os qu e. pngnam pelos seus 
. interesses e bem es lar. 

«Sala <las sessões, 1G el e f evereiro de 18ü1.-José AuauSto 
Vinhaes,. 

«Nãn Lend o 1•stacln prc'scnL cs na occasiií.o cm que o Sr . 
.JoAo do Si.qur i r·a, digno r eprese ntante dr, Jl ernambuc.o, cl issr, 
em npartr. «C!LW os mini stro .~ dc:m i.ssionar ios ins!.al'am para 
qu e o nobre Barão clr. Lu c.e na fizesse parLe do novo Ministcrio», 
r.umprc-nos docla1·ar qur 1!1'lo ·inf.0rvirnns cln modo algum, cli
rPr, f.a 0 11 i 11di r uc l"arnen f ('. na n l'gani za~,f:in q11u suc1;C' rl1•11 a11 NI i 
ni s Lcrio rle :L5 ele novembro. do qual fizemos pari e. 

«Devemos egualmentc, clcclarar, em contes tação ao refor ido 
aparLe, que a proposito rle tal organização não tivemos a honra 
do formular pedidos ou inclicações ao nobre marccb a l Deodoro, 
nem a qualquer elos bonraclos cavalheiros quo acLualmen tc 
occupam as pastas ele Minis tros. 

«Sala elas sc.ssões, 16 el e fev er eiro de .l891. - F . P ci :rotn. 
- \Vandcn lwlh . - Gz.ice1"io. - Can1vos Sanes . - Bu:u n m·
l> o:.~ n . » 

Abrr la a sessITn cln rlia 17, rí lida ; posta em di scussão e sem 
dPba t.e, approvarl a a acta ela scssã.o antcc.eclentc. 

O ·Rn·. LNJvig il dn F'i lguciras fun clarnAnta um rncru er i111 1~nlo . 
que julga es tar nos termos do arL. 37 do Regimento, vis to 
como se rcfepo {t rnateria elo projeeto clr Const ituicfío . 

. Vem á i\fosa o seguinte 

·Requerimento 

«Trmdo s ido o encarrogacln ele resl,aumr a d isposição cln 
n . 2-í do aet. 33 do primiUvo projecto ele Constituição, su b sl.i-
1.uindo a cxprc;;são cndificar p ela expressão leaislnr , o p onsn
sarnento, que p r esidiu á emenda que offercci, na 2ª rhsc uss fío 
cio mnsrno p r o,iecto, ao correspondente n . 211 do arl.. 38, rr
qu oiro, para evitar-se incohercncia en tre os tr,nnos tle8sa 
nmenda approv ada e o systcrna de organização elo Poclr:r Ju
cliciar i.o fed era l, adopLado pelo Congresso. qun sr.ia aucLMizafla 
a Commissão encarregada ela ultima reiJac.ção ela ConsLitu i çf\11 
a red igir nos seguintes termos, ou nos que melhores lhe pare
cerem, a cli spos iç;ã.o elo n . 211 elo arL. 33, si for de novo appro
vada aquella emenda: 

«Legi slar sobre o Dire ito Civil, Cornmercial · e Crimina l 
el a Republica, o o Processual ela ,justiça federa l. » 

«S. ll.-Sala elas sessões , Hi ci o fev ereiro ele .1891.- L eovi
g'ildo F ilguefras . » 

O Sr. José Hygino contes ta varios pontos do discurso do 
Sr. Leopoldo ele Bulhões, a elle r eferentes . 

O Sr. JVIoraes Barros cnmmunica ao Congresso um telo
grarnma, que acaba ele receber ele S. Paulo, e que demonstra 
qu e a população toda, nacional e cx trang"Ci r a, se irri crr-ssa 
pelas cl c lihccnr;õ es elo mesmo Congresso. _ 
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Diz assim o telegramma (lê ) : 
«Partido teulo-brazileiro levanta protesto solenno por in

termeclio ele V. Ex., contra resolução elo Congresso, exigindo 
dos extrangeiros residentes no paiz ant es de 15 ele nqvembro, 
declaração formal de adopLar nacionalidade brazi leira, pois 
cm vi.rtude da lei de 14 ele dezembro, effectivamenle, são 
lieazileiros. Da mesm a í'órma protesta contra a suppressão 
de cahoLa gcm livre, por ser anti-liberal. Pedimos levar nos
sos proLoslos an eonhecimento llo Cong·,resso , def.en.clcnllo cli
reitos adqni r iclns. - 1$tl'l'Cha·1·d. - H. cirwitz . - Gerlw. » 

O Sr . Qninl.i11n Bocayuva a.ssignala, Iargarn entl), qu e o 
tratado com 1 > Governo dos EsLaclus Unidos ela Amer ica cio · 
NorLo fo i feiln ull 'l'ef'er enclnm ria Assernbléa Constituinte, r;om 
a elausu la rl1• s<> tr~r valor r. c=iff ic:ac ia rlenois ele approvado pelo 
co1·po kg-J slal w11, sf'm o qno essn 1 raLaclu 11ãu 101.·á valnr, nem 
e fJ:c i Lu a lgum . 

Na 1." pat' Le da ordem do dia entram cm 3" rliscuss5.o as 
emendas ao projecto el e Constituir;ão . 

O Sr . P ros idenle observa ao Congresso que 11a -collecção 
da.s emendas publicadas deu-se uma omissão r elativa á que o 
Sr. Schmidt oHereceu ao n. !1 do art. 34; mas isso já foi re
ctificaclo, h oj e, i10 .Diar'io Of'{'ic·ial. 

Oram os Srs . Tll ornaz Delfino e Lopes Trovão , justificanrln 
cnrn largas razões n srm silencio, e c!iscut.c alguns art igos, 
ainda pu1' approvar da Consl.iLu içfw. 

O 1-\r. i-\r,1·zorlolln nono ao Sr. Prcsirfonl.e quí\ consulte ao 
CongTf'::;sD sn hro ~ i. cn11snn ln no oncnn·mnonLu da discus~ã.o . 

Cclllsu ll.adn , o Congresso a.PJwova o requerimento . 
O Sr. Zarna requer que Sí\ adio para a sessão do rl ia se 

gu inLe a wrla1;ão elas emendas ao projecto de ConsLituiçã.n, 
1Jro11011do tambem para esse clia o encerram ento das moçõc~s 
sobre o tratado feito com os Estados Uni.cios ela America do 
Norte . 

Consultado, o Congresso rejeita o acl i amenl.o; submetticlas, 
successivamente, a valos, são approvaclas val'ias emendas ao 
mesmu pro,jecl,o. 

Na 2" parte da or dem do dia continúa a discussão elas mo
r:ões sobre o te a Lar.lo feito com os Estados Unidos ela · Amcrica 
cio Nnl'Le. 

Ornm ns Srs. Pinheiro Gncclcs e Barão da Villa Yi 1~. o s a· . 
. Vi e.a ::uJi ali a [L d i scu·ssão, p ela hora . 

V1~rn á Mesa as seguinles 

Declarações de voto 

«Declaro que votarei, sempre, sys Lernatieamen to por Loclas 
as emendas tendentes ao beneficio das classes vroletarias, 
assim como :l'iz poíl: todas aqu ellas que. garantiam a plena 
l iberdade o indepenrlencia espirituacs. 

«Sala elas sessões, 1G de fevereiro ele 1891. - Jos é B evi
laqua.» 

«Declaro que voLei contra a emenda do Sr . BapLisLa da 
JV[otta, propondo que a navegação ele cabotagem seja feita por 
navios nacionaes. 

«Sala das sessões, 1G ele fevereiro rl c 1891. - Alcidcs 
Lirna . » 



Aberta a sessão do dia. 18. é lida, posta em discussão e, 
sem debate .. approvacla a acla da sessão antecedente. 

OSr. Antão ele Faria trata, longamente, do covenio feito 
com os . EsLados Unidos r.la America do Norte. 

Em seguida, o Sr . Marciano de Magalhães requer que se 
prorogue po:r dez minutos a hora do expediente, afim de lhe 
ser dada a palavra. 

Consultado, o Congresso concede a prorogaçã.o pedida. 
O mesmo Sr. representante, depois de varias conside

rações, trata do decreto dando honras militare.s aos santos do 
Catholicismo. 

Passando-se á 1 • parte ela ordem do dia - votação das 
emendas ao projecto de Constitui·cão - o Sr. Nilo Peoanba re
qu er a inversão ela mesma ordem do dia. 

·Consultado, o Cong1resso rejeita o requerimento. 
Requerendo o Sr . Lauro Müller que se lhe concedam 1 O 

minutos de prorogação da hora do expediente, o Sr. Presi-
dente declara que já havia annunciaclo a ordem elo dia. 

Procede-se ú votação elas emendas ao projecto de Consti-
tuição. ' 

Na 2" parto ela or dem do dia continúa a discussão elas mo
ções elos Srs. Assis Brasi l, Demetrio Ribeiro e .José Avelino, 
sobro o tratado de commercio americano. 

Ora, o Sr. Oiti cica, o a cl i scussão foi a adiada, pela 11ora. 
Vêm à Mesa as seguintes 

Declarações 

«Acompanhando os meus illustres collegas do Ministerio, 
que se demiLLiu, na declaração ele que nenhuma parte tivemos 
na organizaçã.o elo que nos succecleu, devo, entretanto, accres
centar, a bem cb verdade, que, conversando por vezes com o 
digno Sr. Barã.o ele Lucena sobre a possibiliclacle rle nos reli
rarmos :mtes ele concluida a obra ela organização legal rla Re
publica, appellei sempre i1ara o seu patriotism o. afim do in
duziI-o a nil.o rocrnsar o seu concurso ao nobre chefe elo Go
verno, caso. como a foclos nós parecia, clolle carecesse e o exi
gisse no governo. 

«Sala das sessões, 17 de fevereiro do 1891. - Cesario 
Alvim.» 

«Declaro ter voLaclo em favor ela~ emenda, elo Sr. Campos 
Salles e outros, snbstitutiva elo art. 49, por pareoer-me illicHo 
e immoral que ministros e secretarios da Presidencia da .Repu
blica pretendam accumuiar as :f1mcçõ.es de . .iuizes desta aucto
ridade, quando •é certo crue aquelles serventuarios participam 
sempre da responsabilidade dos actos porventura delictuosos 
sobre que. hajam ele decidir qLiando trasladados do GahineLo 
ministElrial para o Trihuna! Federal. 

«Sala elas sessões, 19 de fevere ·iro ele 1891. - Batbosa 
Lima. - LVíai"ciano de Maoalhães.» 

«Declaramos que votámos a favor· ela emenda elo Sr. A. 
Azeredo. ao art . 69. que c.oncede o cli reilo rle volo aos eslu
clantes maiores rle 18 annos. ela s acaclern ias super ioras, poe 
acreditarmos quo na moclrlacle elas cseolas lrn cornpetencia 
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'bastante para o exercicio desse direito , e como uma homena~ 
gero aos seus grandes serviços ú causa ela liberelael e . 

«Sala elas sessões, '18 de fevereiro ele 1891. - Serzedello 
Cori'êa. - Jos é Augusto Vinhaes. - Fleury Curado . - Ale
:canlii'e Stocftler . - Aristides Lobo . - Furquim Wernec lc. . 
Lopes 1'rov1fo. - Polycarpo Viott'i. - C. Paletta . - Pedr·o 
Chermont . - Albei'to Brandão . - Dutra Nicacio . - Fer
i·eira Pires. - J . Avellai' . - E. Ramos . - Aristides Maia. 
- Mon'iz Freire. - Alvai'o Botelho. - Thomaz Flores . -
Homero Baptista. - Ramiro .Barcellos . _:_ Guimarães Natal. 
- Leopoldo de Bulhões. - Victorino Monteiro . - Rocha 
Osorio . - Antonio Olynth o. - Schmidt. - Esteves Junior. 
_.:__ S. Pinhefro Guedes. - Lacei'cla Coutinho. - Matta Ba
cellar . - Cesm· Zarna. - José Bevilaqua. - Antão de Fai·ia. 
- F. Peixoto. - G . .Besouro. - A . Azeredo. - Manoel Val
Zadão. - Casimiro .11.inioi'. --'- lhiy Barbosa. - A. Guana
bara. - naumundo Bandeii'a. - Fonseca Hermes. Luiz 
Mnrat . - Dfonisio Cerqueira . - Cantão. - Paes ele Car
valho.» 

«Declaro qu e votei contra a emenda suppressiva do art. 82 
do projecto constitucinonal , approvado em 2ª discussão. 

«Sala elas sessões, 18 de f ever eiro de 1891. - A .. Gar
cia.» 

«Declaro que va lei conl:ra a emendá do Sr. Lauro !Ylül
Ier, estabelecendo a taxa aclclicíonal de 15 % sobre os çlireitos 
de importação, porq1rn convenci-mo. de que a medida consi
gnada nessa emenda atacava el e frente os interesses ela maio
r'ia dos estados do Norte, em loi:;-ar de favorecei-os. como Sll fl-
puz, quando subscrevi a referida . emenda. · · 

«Sala das se.ssõ.es, 10 de fevereiro de 189L - F. Schmidt .. 
« Declaeamos haver votado contra a emenda, cio Sr. Bu

lhões e outros, ao art. 70 , ~ 2G. porque cll a favorece aos 
braz il eiros perderem sua qualidaclo de cidadãos brazileiros 
para se Iibel'lae do servico mili.Lar obrigalorio e de outros de
veres civ icos. · - Gü Goulart . - Domüigos Vi cente . - Athay
cle .hinfo1' . - 'Thornaz Cruz.» 

« Deel aramos ter votado a favor da emenda que concede o 
rlireito de voto f\.os estudos rfa3 academias sup eriores, maiQ
a'es de 18 annos . 

1 
«Sala elas sessões. 18 ele fevereiro ele 1891. - Ai·isticles 

Mafo.. -- Homm'o BarJtüta. - 'Thomaz F'lor es. - Ramiro Bar
ce llo g. -- Antnn-io Ol11nthn. - .T . Avellm'. - Alvaro Botelho. 
- Gonçalves Ramos. · - Victo?'1:no "t.I ontefro . » • 

«Votámos eontra a emend a, el o Sr. Leov-igilclo Filguei
ras, suppriminclo o art. 82. 

«Sala da s sessões, 18 el e fevereiro de 1.891. - Antonio 
Baena . - Matta Bacellar . - Cantão.» 

«Declaramos qu e votámos a favor da emenda dos Srs. 
Campos Salles e oul;ros, ao art.. 49 do projccto de Constitu i
r,.ão, es tabelecendo a incornpatibil iclade do cargo de Ministro 
com quaesquor- outros, e contra a emenda elo mesmo se11hor, 
ao art. 78. » 

«Sala da~ sessões. 1.7 de fevereiro ele 1891.. - Astolpho 
Pio. -- Ji'ei·reira. lfobello. )> 



- 44 -

«Declaramos ter- votado pela emenda do Sr. A. Azeredo 
clanclo aos alumnos das academias superiores, maiores do 1.8 
armas, o cli.rcito de voto.» · · 

Sala das sessões, 18 de fevereiro do 1891. - Luiz de An
drade . . - João de S'ique'ii'a. » 

«Declaro qu e votei contra os 15 %, por Ler a emenda pren
dido a cobran~.a rloste imposto, no prazo de cinco annos. 

«Sala elas sessões, 18 el e :feverefro ele 1891, - Aristides 
Lobo» 

«Declaro qu e vo lri pe la emenda rlo Sr. A.zeri>clo, qu e re
conhecr n direito cli~ vo to ao::; c• .. stncl ant os f ias academias supe
riores, maioros el e 'i. 8 an11os . 

« Sal::L das sessões, 18 de fevereiro ele 1891. - .!. V. il1ei1'a 
de Vasconcellus. » 

«Declaro, ainda uma vez, que votei contra a emenda do 
Sr. Virgilio Damasio, pe la qual se distinguem em . constitu
cionaes e não constitucionaes as disposições da Constituição, 
para o efeito de. serem as ultimas .reformadas irnlos tiramites 
ordin.arios. 

«Sala das sessões, 18 el o fcveroil'o elo 1801. - J . V. Meira 
de Vasconc ellos. » 

«Drr,laramos haver vol.aelo contra a ·rm enrla an ar/,, '1 3, n or 
enteml. errnos quo não nra mataria constitucional nrm lilwral. 

«Sala rlas sessões, 18 de fever eiro de 1801. - 'l'lwm.r1z 
Cr"uz . - (;ü Gu·ularl. - DO'Jningus Vicente. - Monteiro 
tie Bar1'us . » 

«Declaro que, tendo votado na 1 ª discussão contra a 
emenda que concedia aos esLados '15 % addicionaes aos im
postos ·d e importação, vote i, agora. a favor da emenda dos 
Srs. Lauro Muller e ·outros,, por não se ter conseguido dar 
á quesLão ou Lra soluc,ão mais vantajosa, e ser essa dos 15 'fo, 
aincla que defe ituosa, a unica que r es tava aos esLados do Nm:H'. 

«Sala elas sessões, 18 elo fevereiro de 18!H. - J. V . Jlleh'ri 
d e Vasconcellus. » 

«Declaro que vote i contra as emendas suppress ivas rJo;; 
arLs . 2º e 3º elas Disposições Lransitorias, ·por tei: s ido s igna
tario elos aclcli !:ivos appl'O\!'ados em 1" discussão. 

«Sala elas sessões, 18 ele fevereiro de 1891 . -.Frederico 
B orges . » 

«Declaramos Ler voLad o a favor el a emenda, elos Ses. Campos · 
Salles e outros, apresentada ao arL. 49 . 

«Sa la das sessões, 18 de feverei.ro ele 1891. - Baptisla 
lla Motta . - Próes da Ci'u z. » 

«Declaro que votei pela emenda que doou o d ireito ele 
voto aos estudantes das academias superiores, maiores c1e 
18 annos . · , . 

' = 

«Sala ri as sessões, 18 de fevereiro de 189'1. - FrederfrO 
Borges.» 
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« Docl::trarnus ter Yolado p1d a cmomla do Sr. A. Azeredo, 
dando aos a lumnos· das ~waclemias supcl'i orcs, maiores ele 18 
annus, o di.rnito de voto . 

·«Sala das Rr::;sÕP.s, 18 ele J1•vcL·eit·u de 180.l . - Lni: lle 
Ancl1·ltllr.: . - .l oúo lle Siqiud.rn. » 

J!3111 ::;e.g uii/a 11 8 1·. Pl'csidenLn 1Jedal'a qur, sú marcará 
8c~ssãu polo Dio'l"io O/Iicial, qua1ulu a CommissU.o Especia l· 
1i ver concluiclo o seu traball10 sobt·c o projccl.u de Uumti-

' Lu i<;ãu . · 
· Aberla a sr,ssão do dia 23, é liLla e posta em dü;cussão 

a acta da ultima sessão. 
O 81: . Casimiro Junior rcclarna conLra a exclusão de um 

dos que votaram sobre os 15 % addicionaes. Esteve presente 
e respondeu - não; - enLretanl:o, não vê o seu nome na acta 
publicada. 

Ningucrn · mais fazendo obscrvacõos, é dada a acLa por 
approvacla. 

O S .. 1 º Seorelal'O procede ú lolu ra clu ::;eg·uuk 

ExiJeclicnl6 

HeprnsonLa\;üo dos indusLriaos bl'as .il oil'DS conLra n con
vcnio comrnercial celebrado cnl.ro o Brazil e os Estaclos Uniclo~ 
ela Arnerioa do Norte . 

Ora o Sr. Vi nhaes. 
O Sr. Victorino Monteiro 11ecle que seja consultaflo o 

Congresso, afim de ver si csLe concede cinco ou dez minutos 
ele urgencia para que o orarlor justifique a sua posição no 
CongTesso. 

Consulado o Congresso , é conccclda a urgenc ia p eclicla . 

O m esmo Sr. reproscnantc trata, clescnvolviclamente.. clG 
diversos assumptos e do contracto, como concessionario do 
Porto das Torres. 

· Passando-se á '.!." parte ela ordem do <lia, o Sr. Presidente 
declara que entra em discussão a r edaoção ele Constitu ição. 

São lidas, apoiadas e. entram conjunct.amente cm discussão 
varias 

Ernenclas 

Oram ns Srs . . José Hyg·ino, El'ico Coelho, L covigiido li'il
gu e i rns 1: é cucln-rada a disc ussão. 

O &e. A.rnal'o Uavalcanti cli;i; que. senclo innumcras as 
emendas offerec iclas á reclaoc;ão elo proje.clo, requer ao 81:. Pre
sidente ·que submetla ao Congresso o seguinte : c1uc as m es
mas emendas se.iam, desde. logo, remcttidas á Commissão ele 
Heclacção, a qual. recolhendo- se a urna elas ante- sala s, po
rk.rá rlar , desde log-o, seu 1iar1~llcr , se ndo invcd i.da a ordem 
do dia. 

Assim. llavo·rá tempo 1rnra qun a inesma Cunirnis:;ão cl6 o 
seu parecer, e o Congrcssu app1'1.0VL'., hoj e mesmo, a reclacção 
definitiva. 

O Sr. Presidente diz que o Sr . ropresentanLe All1aro 
Cavalcanti acaba de fazer u r equerime.nto que o Congr~~so 
ouviu . 



lia sobre a mesa mais de 20 emendas. Muitas dessàs 
.emendas versam sobre o mesmo assumpto, ou procurram cor
rigir os mesmos defeitos de, redacção. Nenhuma deli as está 
impressa, tendo sido todas apresentadas hoje. 

Pare.ce-lhe que o Congresso procederia acerLadamento 
constituindo em tJribunal das emendas a Commissão de H.e
<lacção . Esta examinará as emendas, e as que forem por ella 
·acceítas,, serão attendidas e a redacção será log·o alterada de 
accôrdo. 

!Desta mane.ira, ainda hoje, talvez com o intervallo de uma 
hora, a Commissão de H.edacção p0ssa apresentar o seu t ra
balho reflectido, e o Congresso tomará em consideração, e ap
provará, as emendas acceitas pela Commissão, definitivarnente. 
evitando o processo, aliás inconveniente e que póderá pro
duzir máa resultado, de se votar uma por uma as vinte e 
~antas ·emendas offere.cidas. 

Interpretando, neste sentido, o requerimento do Sr. repre
sentante Amaro Cavalcanti, vai submette.1-o á votação. 

Consultado, o Congresso approva o requerimento dQ Sr. 
Amarei Cavalcanti. . 

ü prrpjecto com as emendas é remettido á Commissão ele 
Redacção. • 

Na 2• parte da ordem do dia continúa a discussão das mo
çõe.s aprresentadas sobre o convenio celebrado na Republica 
dos Estados Uni.dos da America do Norte. 

Ora o Sr. Barbosa Lima. 
O Sr. Assis Brasil, occupando-se das moções, pede ao Con

gresso que sobre ellas decida hoje mesmo. 
Faz varias considerações sobre as me.smas, e apresenta 

uma representação de muitos industrriaes com relação ao tra
tado. 

Discorda, em alguns pontps, da representação, e dá as 
razões por que assim o faz. 

Oram, ainda os Srs. Zama, Jacque.s Ourique e Ramiro 
B.arcellos, o qual, depois de outras muitas considerações com 
referencia ao assumpto, conclue dizendo que vota pela moção 
do Sr. Assis Brasil. 

O Sr. Presidente diz que a discussão das moções está en
cerrada, por não haver mais orador inscripto. 

O Sr. H.osa Junior requer que o Sr. Presidente consl,lltc o 
Congresso ,sobre si concede. prorogação, por meia hora, tempo 
sufficiente para que a Commissão de Redacção apresente seu 
trabalh9. 

Consu!Laido, _o Congresso approva o requerimento. 
O Sr . Presidente declara que se vão votar as moções 

apresentadas sobre o tratado com os Esta-dos Unidos da 
America do Norte, na ordem em que foram apresentadas. 

O Sr. João de Siqueira diz que o requerimento que acaba 
de ser votado em relação á prorogação da hora, foi feito 'no 
inLuito de poder a Commissão de Reclaeção apresentar, hoje 
nrnsmo, o seu trabalho, afim de ser votado pelo Congresso, 
e não para a votação das moções apresentadas sobre o c.on
venio americano. 
· O orador chama a attençfi:o do Sr . . Presidente para esse 
ponto, e pede que seja consultado o Congresso, afim de ver 
.:o · este consente que taes moções sejam votadas desde logo ., 
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o Sr . . Presidente diz que, effeclivamente, a prorogação 
ela hora IJedida foi para dar tempo a que o Congresso pudesse 
tomal' conhecimento da redacção final do proj ecto de Consti
tuição. ES'te trabalho, porém, ainda não está concluido, se
gundo informação que alJaba de r eceber. Para não "ficar o 
Congresso paralyzado, entende que podia pôr a votos o 
assump to, cuja discussão ficou encerrada. 

Em todo o caso, e á vista da reclamação do nobre r e-
1wcsentanle, consultará o Congresso. Si, porventura, o Con
gresso não consentir que sejam votadas agora as moções, 
;,uspenderá a sessão por meia hora, até que a Commissão 
apresente o seu trabalho. · 

Ao ser consultado o Congresso, reconhece-se não haver 
numero para vo-Lar, pelo que o Sr. Presidente declara sus
pensa a sessão, até que seja apresentado pela Commissão 
:Especial o parecer sobre as emendas offerecidas á redacoão 
do proj ecto de Constituição. 

Suspende-se a sessão ás ' 4 horas e 5 minulos. 
A's .5 horas e 15 minutos reabre-se a sessão. 
Vem a Mesa e é lido o seguinte 

PARECER 

«A Commissão Especial, a que foram presentes diversas 
emendas offerecidas á redacção da Constituição, adoplou as 
f'eguintes, que subme Lte á deliberação do Congresso.» (Se
guem-se as emendas). 

O Sr. Presidente diz que a discussão elas emendas apre -
sentadas ficou encerrada. 

Ora o Sr. Antonio Euzebio, que trata de uma emenda 
que apresentou á redacção elo art. 20. 

Responde-lhe o Sr. Ubalelino do Amaral, replicando o 
Sr. Antonio Euzebio. 

O Sr. Presidente diz que o Congresso acaba de ou-vir 
a reclamação do nobre represenLanLe pela Bahia e a resposta, 
que deu o Presidente da Cornmissão de Redacçã.o. 

Submetteria a votos o parecer da Commissi'io, em globo, 
si não houvesse reclamação; e, adaptado o projecto, consi.
cieraria prejudicada as outras emendas. 'Tendo, porém, havido 
reclamação,. submetterá a votos o parecer ela Commissão, com 
pre;iuizo de todas as emendas, exceplo a elo Sr. Anl.onio Eu
zebio, que terá votação especial. 

Posto a votos, é unanimemente aprovado o [Jarecer da 
Commissão de Redacção. 

Em seguida é posta a votos e approvarla a seguinte 
Emenda do Sr . Antonio Euzebio: 

«Art. 20. Os deputados e os senadores, desde que ti 
verem recelJido diploma, até a nova eleição, não poderão ser 
presos nem pr ocessados criminalmenlc sem prévia licença de 
sua Gamara, salvo caso de flagrancia, cm crime :inaffi anç.avel. 
ri este caso, levado o processo», etc. 

Tendo sido enviados á Con1missão Especial , composta dos 
Srs. Ublllclino elo Amaral , Lauro Sodr6, Lauro Müllcr, Leo
poldo de Bulhõcs, Julio de Cast,ilhos, Jos6 Hygino, Theodbro 
Pacheco, Manoel Valladão, Lopes Trovão, Ar.naro Cavalcante, 
Ma noel Francisco Machado, João B. Lapér, João Soares Neiva, 
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(1abino Bewuru, Virgilio Darnazio, Acruilino cio Ama.ntl, Gil 
Goul art o Casimiro Junior, o pai·cc er e a cmoucla ·app rovaclo::;, 
afim de serem lornaclos em considcraçílo, é, ch~po i s, uHm·c
cicla )J oia m esma Cornmissílo a redacçào final, que, poBLa 
:t voLOi:i, 1'1 aJ)!J l'nvada. 

O :Sr. P.ros ir.lcnte diz que, na Jórma do Hcgirnonto , Dl:i-
1 and11 d efiniüv arn cnte approvada a .r.cdac(;ão, declara adaptada 
a ConsLi Luição da llepublica cios Estados Unidos do Brasil. 

A Cornmissuo el e Hed :icr;ílo va i. incorporar, ago ra, a e.meneia 
do Sr . Antonio Euzebio, e vào ser preparados os autographu 'i 
qu e têm ele servir ele base para a promulgaçào . Sobre isto 
desejava ou vil· a .opinião cio Cong'l!esso . . A. Sec1:el;aria informa 
CíU C ser ia cliffic i l preparar trcs auLograpl1os el e macio a ser
v irem arnanhü . Lembr a o recur~o ele se r em impressos. 

H a .na nossa lüs Lor i a pol itica urn precedente neste sen tido , 
que se reali zou com o Cocligo Crimi.nal. Des'Cl e que as folha s 
do irnp res~10 sejam nurn erarlas e rubricadas e Lenha cada irn
nrosso a assignatura ele tüdos os membros do Congresso, p ensa 
que d e tal modo ficar~t firmada a authenliciclacle. 

Em todo caso, não quer assumir a responsabi lidade desse 
in·oce·cl im onto, e pede ao Congresso que resolva a ·questão. 

Consultado, o Congoresso r esolve que a prorn ulgaçfio sG 
hça por meio ele impressos . 

O Sr. Prnsiclentc p ede á Com missão ele Redacçfio qu1~ 
c!cs l.aqu e cio seü seio um ou dois rn embros para fazer', hoj e, 
:.;. revis fío do ünpresso ela Co nstituiçifo, na Im prensa Nacional. 

O Sr. Scrzecl ell o rN1ucr que se.ia consultado o CongTess:) 
solJre s i deve ser d eclarado elo fosta nacional o dia ela pro
m ulgaçf.io ela ConshLuicf.io; e crnc a sessfio ele amanhã seja 
co lennemente des tinada a · es Le acto. 

O Sr. Zama requer prorogaçu.o ela hora, para serem vo
tadas as moções so·brc o tratado am ericano. 

O Sr. João de Siqueira pede que sejam, su ccessivamenLe, 
11osl.ns a votos os requer imentos dos Srs. Serzedell o e Zama. 

Consultado, o Congresso appr ova o requi:lr im ento clsi 
Sr. Serzeclell o. 

Ao ser con sultado o Congresso sobre o requ erim ent o el o 
Sr. Zama, verifica- se não haver numero para se YOLar, pelo 
que o Sr. Pres iclent.e declara acliacla a vo tação elas . mor;ões 
sobre o Lrat.ado americano. 

Vem á Mesa a seguinte 

Decfrn•açúo de voto 

«Declaro .r1u e yoturia contra o ade! i tivo 1111 Sr. La 111".J 
i\foller e ouLros - mandando cobear, cm h nnef iejn dus e.-.;~ 
t;,cl os, 1fí % addi.cionacs aos irnpos Los Llc imp1.rrLa\;ão - s i 
estivesse presente ú sessão ele 18 elo corrente. 

Sala das sessões, 23 de fevereiro de 1891. - Larno'Unicr 
Uorlof'rcclo . » 

Aberta a sess~.o el o dia 211, ó l ida, posLa r;m rliHcussãu o, 
sem debate , . approvacl a a act a da ::;essuo anLecedc nto . 

. Ora o Sr. Leopold o de 13ulhões, Cj'Lte Ll'ata dr' um a emenda, 
n.ss1gnada p or ell c, vela maioria, ela Cornmissfrn Especial D 
por outl"os m embro s elo Congresso. · 

Em seguida o Sr . . Urbano Marcondos rlií'; qLiC\ muito s ci-· 
dacluo~, cxtnrngeirç1s e brasileil'o::;, i·esitleules cm Paris, cn-



vfaram ao Congresso, pol' seu intermeclio, uma mensagem de 
pesar pelo passamento prematuro do Sr. Benjall}in . Constant. 

Pede licença })ara lêl-a, antes .de a enviar a M·esa . 

'Mensauern 

«<A rnessieurs le·s membres du Congres Nat.ional de la 
Hépublique du Br:ésil, à Rio de Janeiro - - Paris, 29 de janvier 
1891 (1°' Homere 103). 
. Messieurs - Nous venons nous associer aux regrets qu'a dú 

nécessairement in spirer la mort pr ématurée, et pour nous si 
irnprevue, .de l'un eles plus ém ineiü s fondateurs ele Ia Répu
bl ique clu Brésil. 

Adhérents cl'une doctrine qui a pris pour c! iv ise : Ordi'e 
et Progres , nous avons été tous frappés de la ma.niere si 
i·emarqu ablc donL s'est accomplie, non pas votre révolution, 
mais voLre évoluti'On. Pour la premiere fo is, peut- être, dans 
l'Jüstoire une t r ansformation politique du premicr ordre s'est 
accomplie sans convulsion ·violente. Vo us avez lentement pré
paré le passage capital dlt régime monarchique au régime 
r épublicain; vous l'avez accornpli quancl il ét ai t opporí.un 
et non moins nécessaire pom l'ordre que pour !e progres. 

Suivant notre belle formule, le :progres n'a été pour vous 
que le clévcloppement même ele l'ordre . 

N ous sommes glorieux de penser qu e e' est un posi ti viste, 
.M . Ben i amin Constant. qui a été un des principaux agents 
cl'une transformation ainsi opér ée, et que, placé au point de 
vue relatif en conservant la plénitude de ses opinions syste .. 
niaLiques, il a surtout chercl1é à en appliquer ce qui était 
opportun ct poss ible . » (Seguem- se as assignaturasj . 

O Sr. Gonçalo de Lag·os pergunta - 'si, t endo S. Ex. 
resignado o dia ele hoje para a promulgação ela Constituição 
que nos h a tlc regür, votada por este Congresso, a Mesa fez 
eonvit.e ao Governo, para qne esse acto tivesse a maior so-
l eunirlade. · 

O Sr. Presidente rcsvoocle que ai nela 11 uo J'ôra f eit o 1; 011-
viLe . 

Ora, a inda, o Sr . Arna1.·o CavalüanLi. 
Vem ú Mesa, 6 lidei, apoiado t), sem debate, approvado 

l• segui 111. e 

Reqner·1>inento 

« l{eqtrnil·o que :,;o eons igne na ada de hoj e um voto de 
so lenne recunhecimenLo ao Presill ente e mais membros da 
Mesa deste CongTe~·su, velo modo condigno . leal e patriotico 
vo1: . que r.sta soub11 dirigir os nossos trabalhos, fac ilitando-os 
;;o!Jremaneira, pela::; suas dei i!Jerações e expedi entes da maior 
rondera1;iio, impanial idade e justiça . 

.Sal a dao ::ie~sõe:,;, 24 de fovereiJ.·o de ·18\H. - A mar o Ca
'Ualcant'i. » 

Passa- se á ordem do dia - ass ignatura r~ promulgação da 
Constitui ção. 

O Sr . Presidente convida os Srs. represenlantes a assi
gnarem os tre .'3 autogTaphos da Const ituição,. 

Vol. III 4 
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L. 

São assignados os autographos pela Mesa e pelos mem
bros do Congresso presentes. 

O Sr. Presidente (levantando-se, e tom elle todo o Con
gresso e todqs os espectadores) profere as seguintes palavras: 

"Nós, os representantes do Povo Brazileiro, reunidos em 
Congresso Constituinte para organizar um regímen livre e 
democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a se
guinte Constituição.» · 

Segue-se a Constituição da Republica dos Estados Unidos 
do BrazH, aseignada por todos os membros do Congresso 
presentes. 

O Sr. Presidente, continuando: Está promulgada a Consti
tuicão da Republica dos Estados Unidos do Brazil (Muito 
bem!); e a nossa Patria, após 15 mezes de um Governo re
>:olucionario, entra, desde este momento, no regimen da le
galidade. 

E é força confessar que, graças aos esforços e á dedicação 
deste Congresso, legitimo representante da Nação (Apoiados), 
~\Jiás recebido com desfavor e prevenção pela opinião, que 
conseguiu vencer, e que termina os seus trabalhos rodeado 
da estima e consideraçj'io publica, o Brazil, a nossa Patria, 
de hoje em deante, tem uma Constituição livre e democratica, 
com o regímen da mais larga Federação (Muito bem 1 Muito 
bem !) , unica capaz de mantel-a unida, de fazer com que 
IJOssa desenvolver-se, prosperar e corresponder, na America 
do Sul, ao seu modelo da America do Norte. (Muito bem ! 
Muito bem!) 

Saudemos, meus concidadãos,. ao Brazil e a Republica 
Brasileira. 

Hompem vivas á Nação Brazileira. (Applausos prolon-
ç1ados do recinto, das tribunas e das galerias.) 

UMA voz - Viva o Presidente do Congresso 1 (Applausos.) 

OUTRA voz- Viva a Republica ( 
VozEs - Viv,a ! Viva 1 

UMA voz DAS GALERIAS - Viva o cidadão Prudente de 
Moraes ! 

VozEs - Viva 1 Viva 1 
ÜUTRA voz- Viva o Congresso Na-0ional r 
VOZES - Viva ! Viva 1 
Ora .o Sr. Serzedello, que acredita interpretar os senti

mentos deste Congresso pedind'O a S. Ex., o Sr. Presidente, 
ç_ue sujeite á votação a indicação, que hontem apresentou 
e que é a seguinte 

Indicação 

«O Congresso Nacional, hoje unico Pbder soberano, por
.que cessou a Revolução, porque cessou a Dictadura, porque 
tudo desapparcceu deante da Nação, aqui reunido, decreta que 
ó um dia àe festa nacional o dia de hoje, 24 de fevereiro, 

[) mais exLraordinario de nossa Patria. (Numerosos a17oiados; 
muito bem; muito bem.) 

O Sr. Zatna, obtendo a palavra pela· ordem, diz que 
promette por sua honra defender, á custa da propria vida, 
u Constituição que acaba de ser votada. 



-VozEs,...... Todos nós • 
O Sr. Presidente diz que o Congresso acaba de oµ vir ó 

requerimento do Sr. representante Serzedello. S. Ex., na 
sessão de hontem, propôz que o dia da promu1gação da Consti
tuição fosse pelo Congresso considerado dia de i'esla nacional. 
Na hora em que foi apresentada a proposta, não pôde ser 
submettida á deliberação do Congresso. Agora, S. E x . requer 
que o dia de hoje, em que se promulgou a Constituição, o 
Congresso o declare, por deliberação sua, dia de festa na
cional. Está em discussão a indicação. 

VOZES - Votos 1 Votos 1 

.Q Sr. Meira de Vasconcellos propõe que a prooosta do 
Sr. Serzedello seja votada por acclamação. 

VOZES - Votos 1 Votos ! 
O Sr. Presidente encerra a discussão e declara : 
Os Senhores que entendem que o dia 24 de fevereiro 

deve ser considerado dia de festa nacional do Brazil, por 
ser o dia da promulgação da Constituição da Republica Bl·a
zileira, queiram levanLar:..se. 

O Congresso approva unanimemente o requerimento do l 
Sr. Serzedello . _.J 

O Sr. Presidente diz que a ordem do dia de amanhã 
.::erá a eleição do Presidente e Vice-Presidente da Republica . 

Não havendo mais nada a tratar, encerra-se a 8essão. 
\Applausus prolungudos. V'ivas á Republica, dados do recinto 
e das galerias.) 

Aberta a sessão do dia 25, é lida, posta em discussão e, 
sem debate, approvada a acta da sessão anLecedenle. 

O Sr . 1 º Secretario procede ·á leitura do seguinte 

Expediente 
Officios: 
Do chefe do Governo Provisorio, datado de 25 do cor-

1 ente, declarando ter recebido o aulograpbo ·da Constituição 
da Republica dos Estados Unidos do Brazil, promulgada em 
sessão do Congresso Nacional Constituinte.- Fica o Congresso 
inteirado. 

Do chefe do Governo Provisorio, de egual data, decla
rando esl ar sciente de que a Constituição da Republica dos 
Estados Unidos do Br azil f.oi pr'omulgada pela Mesa do Con
gresso Nacional. - Fica o Congresso inteirado. 

Passando-se á ordem do dia - eleição de Presidente e 
Vice-Presidente da Hepublica-, o Sr. Presidente diz que vai 
se proceder á eleição do Presidente e Vice-Presidente da 
Republica. 

Em attenção á importancia desta eleição, a Mesa do 
Congresso, para obviar qualquer irregularidade, que, porven
tura, se possa dar, estabeleceu o seguinte Tlrocesso: será 'feita. 
~ eleição mediante chamada nominal, e cada um dos membros 
cio Congresso terá o trabalho de vir á Mesa depositar a ce
dula na urna, entrando pela direita e sahindo pela esquerda. 

O Sr . Zama pergunta si a cedula é fechada. · 



O Sr. Presidente responde que o Regimento nada dispõe 
sobre a Jórrnula ·da ceclula; esta póde ser fechada ou aberta; 
6 inúcfforentc. 

Ora o Sr. Quintiuo Bocayuva, 
Vem á Mesa, é licla, apoiada e, ::;cm cl ebak, approvada 

unanimemente a seguinte 

Moçúa 

«Consid erando que a veneração pelos grandes patriotas 
J'<tllecidos é um sentimento que concorre para a elevação 
moral do llomem e aperfeiçoamento elos Jostumes publicas, 
1 anto é verdade que «somos sempre, e cada v ez mais, go
vernados pelos mortos»; 

Consid erando que as maiores hon:1enagens rendidas aos 
que bem mereceram ela Patria e da. Humanidade, em . nada. 
abso]uLamcnLc, deslus tram o brilhantisrno el os foitos que assi~ 

· gnal.aram ele modo . glorioso aquelles que ainda es tão servindo 
ol>j ecüvamente; . 

. ·Consicl era nclo que, ·ao contrario, es tas homenagens digni
l'i ca.rn aos que as trürntaTn, e constituem o melhor. estimulo 
u novas e crescentes benemerencias; 

. «Donsideranclo, :finalmente, qu e este. pensamento . syn
th e Liza os Justos sentimentos o as manifestações unanim es 
externadas nesta Casa e no pa.iz cm geral: 

«O Congresso Nacional constituinte, consubstanciando 
nesta moção a gratidão devida a todos os patr iotas qu e pugna
rl'am pela Republica, resolve lançar na acta da sessão ·solemne 
de hoje o segu inte: 

«O fundador da Republica Brazileira, Benjamin Constant 
Botelho de Magalhães, passo.u da vida objectiva para a immor~ 
talidade a 22 do j ::i~w ir·o el e 1891, t endo nascido a 18 ele ou
tubro de '1837 . 

« O Povo Brazileiro, pelos seus ropeosentautes no Con
grc\SSO Nacional Constituinte, se desvanece de lh e sei' fa.cul
lada a gloria de aprese.nta'1' este bello modelo de virtuÇles aos 
seus :futuros presidentes. 

«Sala das ~essões , 25 de fevereiro de 1891, 3° da Rcpu'blica. 
- Quintino Bocaynva. - Aristides Loú o . - Carnpos Salles. 
-- Saldanha Jfo1'inho. - Francis co Glycerio. - Dernet:rio 
Uibefro. - Mursa. - La'Uro Sodré. - Paes de Carvcilho. -
- 1Vina R'ib efro . - Matta Hac cllm>. , , __ Neli;on de Vasconcel
[os A:lmeida. - 11.odulvho Mfranda. ·- Ana elo Pinheiro. -
Alfredo Ellis. - Paulúw Carlos. - Aluwida Nog'lleirct. -
Domingos de Moraes. - ·A. Azeredo. - Ivo do Pr·ado . - Se1·
zedello Corrê a. - R. Osoriu . - V'icturino M onteir·u. - An
nibal Falcão. - AlC'indo Guanabara. - Ru-11 Barbosa. - Sam
paio F erraz . . - Urbcmo, Marcondes . - Moniz Freire. - Can
tão . - .Nüu P er:anh111. - Hellarrrl'ino Carneiro. - Indio dn 
Brw;il. - Rste·Üe:; J'Un'ior' . - F. Sch'm:idt. - Lacerda Cou.
Unho . - ,carlos de Carnpos . - Fel'isbello Freire. ·- Luiz 
Delfina . ·-A . Moreira da Süva. - Manoel BF,:zerra de Souza 
-Alhayde Jun fo.r·. - Baptüta .da l~Iotta. - Jos é Simeão de 

Oliveira. - Custodio de Mello. - João Pedro . - Cunha 
Junior . .,.-- Barbosa L1:ma. - Bezerril. - llfanoel Uchôa Ro
drigues . - A;itonio . Olyntho . - Casimiro Junior .. - Erico 
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CoeBho. .:__ Gonçalves Ramos. - Alexand1·e Stoclder. -, J oa
quirn Avella1· . - Fróes rla. Cruz. - RcL11munrlo Bandeira . 
Floriano Peixoto. - Antão de Faria. -- Theodureto Soilto. 
Ame1·ico Lobo. - Ar·isticles 1vlaia. - Dionisio Cei·qiieii·a. -

João Lopes. - Pedr·o Chei·nwnt. - Constcintino PaUetta . :---
Fe·r1·e'ira Pires . - C. Zama. - Lapfr. - Santos Andrade . 

- B elj'ort Vieirn. - Santos Pereii'a . - M. Vatiadão. - Fre
der·ico R_ora es . - José .Bev ilaqua. 

O Sr. Presidente diz que vai so proceder ú eleição do 
Presidente ela Republica. 

Procede-se á chamada dos Srs. membros do ·congresso, os 
quaes, succ.essivarnente, depositam na urna as suas cedulas . 

O Rr . Prrsidente dec lara que votaram 23!• Srs. represen
tantes; ,·ai - se abrir a urna para se verificar o numero das 
cedulas . (Depois da vci"ificcu;ão. ) EsLavan-i na urna 234 ce-
clulas e accrescenta: . 

Apezar de não ter s ido candidaLo á eleição a que o Con
gresso vai proceder, constando-lhe qu e o seu nume está en
volvido nessa eleição, convida o Sr. Vice-Prc.siclente elo Con
gresso a oocupar esta cacleira . 

VOZES - Confiamos cm V. Ex. : Lemos a rnais plena con
fiança. 

OUTRAS vozEs - E ' conecto o proced ímc:n to el e V . Ex. 

O ·Sr. VicP-P resiÓen Le (depois dr• nr.cu prn: rr. cru/P-iro ) de
.clara que vai-se procedr.r ú apuraçli.o. 

Apuradas as 234 cedulas, é obtido o seguinte resultado: 

Voto.~ 

Manoel Deodoro rJa Fonseca. . U~l 
PruclenLe José el e l\forae;, Banas . 0í 
Ii'Joriano Peixoto. . . . . . 8 
Joaquim Saldanha Marinho. . . . . 2 
Jos,é Hygino Duarte Pereira . . . . 11 
Cedulas em branco.. . . . . . . . 2 

O Sr . Presi den t.e diz: Está c.leiln P residen lc da Rr.publina 
dos Estados Unido~ do Brazil o 81'. Marechal Deodoro da 
Fonseca . (App lausos m·olori.qrulos e vivns de m nitos dos Sr·s. 

i'e'fi1'esem,tantes e das ualerins . 1 
Vai-se procedr,r á elci1;ão para Vice-Presidrnl.e.'da Repu

blica. (O Sr.. Prmlente de l'r'lo1'aes reassume a cadeii'a dkll 
z;residencia, e este acto é ar:nlhülo com, salvas prolonr1acla.s ele 
palmas e vivas ele (frande nilrne1·0 de membros elo Conaresso e 
dos espectadores.) 

Procede-se á eleição elo Vicc-l)res id ente da Republica, . e 
recolhem-se 232 cedulas, que, apuradas, dão o seguinte re
sultado : 

Votos 

:Floriano P eixo to. . . . . . . '15~ 
Eduardo Wande.nkolk . . . . 57 
Prud ente José de l\fo.i~acs Barros . 12 
Oortmel Piragibe. . ·: . . . . . r; 
José clP. Almeida Barrei.o. . . . . . 4. 
Cuslodio J0sé el e Mell o. , , , , . , 1 
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O Sr. Presidente diz que, em virtude do resultado da elei
ção, proclama Vice-P.residente da Republica dns ERtarlos Uni
dos do Brazil o Sr. Floriano Peixoto. (Avlausos dos Srs. re
p1·eswntantes e vivas das yalerías.) Na f6rma do disposto na 
Constituição, o Presidente e o Vice-Presidente eleitos devem 

.tomar posse dos seus cargos perante o Congresso. 
Amanhã, á 1 hora da tarde, ireunir-se-á o Congresso em 

sesRão !'1n1p,nne para empossar o Presidente e o Vice-Presidente 
da Republica, e encerrar-se. 

Vêm á Mesa as seguinteg 

Declarações de voto 

«Declaramos ter votado para Presidente da Republica dos 
-Estados Unidos do Brazil no Dr. Prudente de Moraes. 

«Rio. 25 de fev8rt>iro de 1891. - José Simeão. - R . Oso-
1·id. - Victorino Monteiro. - Sampaio Ferraz. - Antão de 

· Faria. - João Pedro. - Alcides Lima. - Santos Pereira .. 
- Am.vhilrmhio. - Leite Oiticica. - Alcindo Guanabara. ~ 
Demetrio Ribeiro. - Custodio de Mello. - Pereira de Lyra. 

«Nós, representantes do Rio iGrande do SuL declaramos 
que valámos no Dr. Prudenf.e José de Moraes Barr·os, para 
Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil. 

"Rio de J:rneiro. 25 de fevrreiro de 1891. - VictorinO 
Monteiro. - R. Osorio. - Alcides Lima. - Antão de Faria. 
- Demetrio Ribeiro. 

« Dflclaramos haver dano os nossos· votos para o elevado 
cari?o de primeiro Presidente da Repnblica Brazileill"a ao ci
dadão Dr. Prudente José de Moraes Barros. 

«Sala das sessões, 25 de fevereiro de 189i. - F. Badai·6. 
- Duh•a Nfracio. Alvai·o Botelho. Gabriel de Paula Al

'm.eida Magalhães. - Astolpho Pio. - Polycm·po Rodrigues 
Viotti. - J. Anellnr. - Antonio Ol11ntho. - Chaçras Lo-' 
bato. ~ Aristiries Maia. - Ferreira Pires. - rJ. Pnletta. 
-":-'"" Gonçalves Ramos. -Americo Lobo. - E1·ico Coelho . -
T homaz De lfino . » 

« Tflndo sempre p111rnar!o pela conducta ds claras, r!evo rle
clarár que votei para Pre,,idente da Republica no cidarHío Pru

dênfe de Moraes, e para Vice-Presidente no cidadão Floriano 
Peixoto. · 

"Om•m me conhece sahe que o sentimento de ingratidão 
não . Sfl aninha em meu coração. e. portanto, s6 o dever cívico, 
em face dos acontecimentos. poderia ter sobrepujado a gra
tidão pessoal que nunca desconheci a quem devo . ' 

«Rala das sPssões do CongrP~so Nacional Cõmt itu in te, t2 5 
de fevereiro de 1891, 3° da Republica. - José Bevilaqua.» 

«Declaramos que votámos no Sr. Pr11dente José de Moraes 
e Ba,rros para Pre.sidente da Republica do Brazil . 

«Sala das sessões 25 de fevereiro de 189{ . - Nilo Pe
çartha . - Urbànt Mdrcorides , 
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. «Declaro que votei para Vice-Presidente da Republica no 
Dr. Prudente de Moraes. 

«Sala das sessões, 25 de fevereiro de i89i. - Victorino 
Monteiro.::. 

«!Declaramos que votámos no Generralissimo Deodoro da 
F,onseca para o cargo de Presidente da Republica, em que elle 
acaba de ser investido pela maioria dos suffragios do Con
gresso, levados pelas seguintes razões: 

i •. Para a verdade. da installacão do rregimen republicano, 
tal como elle deve sea:, pela intuição scientifica de sua orga
nização, e tal oomo ficou estabelecido na lei fundamental do 
paiz, 'o chefe da Naoão precisa impor-se ás opiniões como o 
chefe real e effectivo do Governo, pela sua superioridade mo
ral e intellectual, tomando sempre a iniciativa do conselho, 
a parte mais energica na acoão e a mais directa nas responsa
bilidades. Sem estas condicões, o Governo republicano será 
uma ficção pedeitamente congenere das monarchias consti
tucionaes, que se caracterizam por nma direcção nominal attri
buida á maior somma de poder; 

<~ 2ª. Para honra da Republica Brazileira, e para gloria das 
classes armadas da N::tcão, que tomaram a si o papel culminante 
e decisivo da Revolução. por i1ma fatalidade historica apenas, 
puja confissão , qüe mais as ennobrece, porque liberta a His
toria do feito rev,olucionario da in.instiça, que se lhe faz, 
·pintando-o como uma snrpresa armada. imposta á passividade 
do espirita nacional. parece Que o nosso ílever seria testemu
nhar :\ Nacfo e ao Mundo as exuberancius ele umn, organi
zaoão politica forte. francamente apoiada na confiança irre-. 
dutivel de todas as classes, extreme de todas as oppressõcs in
terna::; , acceita corno um a condicão de progresso e não como 
urna transacção humilhante com o espirita de manutençã.o da 
ordem material, e, soblretuclo. assente no magnanimo desinte
resse das classes armadas , que tinham o direito de exigir de 
nós esse tributo de justiça historica, que seria o melhor penhor 
de sua gloria, do seu civismo e do seu incomparavel patriotis
mo. - Moniz Freire. - Barbosa Lima. - Frederico Borges. 
- Annibal Palcão. - Demet1'io Ribeiro. » 

.'Declaração de resignação de rnanclato 

«Declaro que não votei no Sr. Marechal Manoel Deodoro 
da Fonseca para Pre.sidente ela Republica. 

«Pessoalmente lhe devo provas de affecto e distincções 
muito acima do meu merecimento. 

« PafJriota e amigo propagandista da Republica federativa, 
devo-lhe immensa gratidão, por haver contribuído decisiva
mente. para a definitiva destruição da Monarchia. 

«Estes sentimentos. porém, nã.o me tiram á razão a sua 
natural serenidade e inteireza para reconheceT, auxiliado pela 
observação de longa S'érie de factos, qne faltam a tão digno 
cidadão as qualidades elementares ele homem ele governo. 

«A conviccão. que tenho - de. que a sua adrninistraç.ão 
será funesta, só é egualaela peJ.o intimo e patriotico desejo , q110 
alimento - de que o futuro nã.o dê razã.o ás minhas preoc
cupacões . 
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«Não se pagam dividas ele gratidão, ne.m se servem sen~ 
timentos pessoaes, por nobres que sejam, com o sagrado in
teresse da Patria. 

«tNem me impressiona a supposta necessidade d e. evitar 
püssiveis exhibições de força, legalizando- se com o voto o que 
se teria de impôr pelas armas . 

«Si o despotismo militar existe, de facto, elle que se im
plante sem a capa mal cosida de suffragios extorquidos ao 
temor e á Nação, deante da evidencia, que se disponha a ser 
livre ou escrava. · • 

«Mas antes de tud o, faço idéa bas.Lante Justa e cligna do 
Exercito hrazileiro .. para crer que ell e, em qualquer emergen
cia, sabe.rá con servar-se o qu e sempre foi - nobre instrumento 
da soberania nacional . 

«Declaro, mais, qu e, sendo representante d e eleitqres qu re. 
em t empo acceitaram .a candidatura que agora repudio, corrc
me. o dever de honra de resignar, 0omo resigno, o meu man. 
dato . 

"Si não observei esse p rocedimento antes da votação, foi 
por estar firmemente p ersuadido do que agi ele conformidade 
com os verdadejros sentiment-os de quem rne elegeu. 

« E, si fi car demonstrado qu e assim não foi, espero qun 
não mo negarão a justi\iª ele r econhecer que ago.r a, eomo sem
pre, fui superior a toda e qualquer consideraçã-o que ni'io fosse. 
o lrnm ela _Patria e da Republi ca . 

«Sala elas sessões do Congresso Nacional, ,':'fi clr fevereiro 
de i89J . - R. P . de Assis Brasil .» · 

Aberta a sessão do dia 2Ei , é lida, posta. em cl i., cu ssão o, 
sem debate .. approvacla a acta ela sessão antecedente. 

Segue-se a orclem do clia, - p.Osse dos Pres identr. o. V íc e
Presidenle da Republica . 

Achando-se na ante-sala os Srs .. _Presidonl. r.J e•. Vico-Pres i
rlm1Le da Hepuhli cn., n 8r. P 1:osiden Le nornêa para r ecebrl-os :u-; 
seguintes commissõe.s: . 

. Para receher o Sr . Presidente da Republica, os Srs . : 
-Campos Salles, Cesario Alvim, Quinlino Bocayuva, Amaro Ca
valcanti, .Tosé Segundin:o, Elyseu Martins, Arthur Rios, Re-
tumba o Indio do Bras.il. · 

Para receber o Sr. Vice-Presiclento da Republica, os Srs. 
Almeida Barreto, Ruy Barbosa, Luiz Delfina, Bezerra de Al
buquerque .Juhior, Hosa .Junio1', {Hiccrio, Gonçalves Chave~. 
Serzedello e Astolpho _pj.o . 

Sendo introduzidos no r ecinto, pelas cornmi ssões acima 
J.t0meadas, os Srs . Manoe l ffJeodoro da Fonseca, Presidentti 
eleito da Rfipuhlica, e Floriano Peixoto, Vice-Presidente ele.5to 
da Hcpublica, tornam. assento á mesa, o primeiro á direita e 
o segundo (~ esquerda do S~·. Presidente do Congresso . 

Prestada a affirmaoão pelos Srs. Pre.sidente e Vice-Pre
sidente da Republica, o Sr. 1 º Secretario procede á leitura 
do seguinte. 

Termo de posse e affirmação do primeiro Presidente da Repii
blica dos Estados Unidos do Brazil 

«Aos 26 dias do mez de fevereiro de 11891, 3º da Republica, 
re.unido o Cong1resso Nacional, em numero de 235 r epres_en
tantes ela Nação, na saln dQ suas sessões; no palacio ela Quinta 
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d.a Boa Vista, da Capital da União, sob a presidencia ·do Sr. 
Prudente Josié de Moraes .e Barros, á 1 hora da tarde, perante 
o mesmo Congresso compare.ceram os cidadãos Generalíssimo 
Manoel Deodoro da Fonseca o General Floriano Peixoto, elei
tos por maioria absoluta na sessão de assembléa geral reali
zada aos 25 do corrente. mez e anuo, o primeiro Presidente da 
Republica e o segundo Vice-PresidE\onte, para servirem no pri
mei1ro período presideirnial, na fórrna elo art. 43 da Consti
tui cão promulgada, foi pelos referidos cicladãos prof'e.rida a 
seguinte affirmacão, constante elo art. fil1 da Constituicão: 

« Prometto manter e cumprir com perfeita lealdade a 
Constituicão Federal, promover o bem g·e,ral da Republica, 
observar as suas leis, su stentar-lh es a união , a integridade B 
a ind ependencia.» 

<<E, para constar, a tor!n n Lrnnpo, lavrm1-sf1 essr. Tr,tmo, 
que vai assignado pelos membros ela Mr,sa do Congresso Na
cional . - Manoel JJeodoi'o ela Fonseca. - Ploi'iano Peixoto. 
- Pnidenle J. ele Mames e Barros, Presidente. - Dr. João 
da Matta Machado, 1 º Secretario. - .Dr. José de Paes Car
valho, 2º Secretario. - Tenente-c·oronel -João Soares Neiva. 
3º Secretario. - Eduardo ll:l'endes Gonçalve1>, !1º Secretario.» 

O SR. PnEsJD.JfüTE - Estão empossados os dous pr imeiros 
magistrados da Nação, eleitos· pelo Congresso Nacional Consti

tuintr,, na fórma da Constituição promulg•ada. 
Nest.e momento solenne, eu, :fiel interprete. do Congresso 

Nacional, legitimo representante da Nação, Jaco ·Os mais fer
vorosos votos ppla faliciclacle. ela Patria, e pela folicidade dos 
mesmos elevados magistrados deste paiz, cerl:n de que cum
prirão seus deve1r es, procurando :fazer cüm que a Patria ca
minhe para a construcção clr. seus altos destinos. (A pplau.ws. 
geraes. ) 

Convido as comm·if;sues a ar.omrmnhrn'r:n1 n;:; Srs. Prrsidenl r, 
e Vice-Pres idente da Republica. · 

Os Srs . Pmsidcnte e Vice.-ProsidenLc dr1 llepubl ica rol.i
ram-Be, acompanhados das respectivas conunisBões . 

O Sir . Presidente suspende a sessão, aL6 ser lavrada a 
acta. 

A' 1 hora e 20 minutos reabre.-se a ·sessão. 
E' lida e approvada esta. acta . 
O SR . :Pm•~SIDE'.N'I'F. ~ .'Meu s collegas, deixamos, ao reLirar

nos, pron:rn lgadn. a Con stituiçfo da H.epuhJ-ica elos :~Jstaclos Uni
dos do Brazil. 

Esta Constituicão, elaborada durante o :perioclo de tres 
n'tezes e alguns dias, com trabalho assicluo, naturalrne.nte . te•rá 
defeitos, porque não ha obra humana perfeita; entretanto, é 
forca reconhecer que o Congresso Brazileiro esforç.ou-se. por 
conseguir, e conseguiu, consigna1r no pacto fundamental com 
que dotou o paiz · todos os principias carcleaes da Republica 
federativa. 

E e.lles ahi ficam bem claramente consignados; a pratica 
poderá desenvolvei-os, e trará ao nosso paiz a prosperidade e 
a felicidade de que ·é digno. 

Cumprimos o nosso dever. O Congresso pócle reti•rar-se. 
satisfeito, .porque, como tivo occasião ele dizer deste mesmo 
Jogar, este Congresso, rece.bido com desfavor pela opinião pu
blica, com muita prevenr;ã.o, pro~c cleu de modo a desLru ir, a 
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'combater, pelo menos, essa pirevencão, e a ganhar prestigiO e 
0onfianca na estima publica, que o rodêa ao terminar os seus 
trabalhos. (Muito bern; muito bem.) 

Entretanto, não está tudo feito: é preciso que. todos os 
poderes estabelecidos pela Constituição que o Congresso pro
mulgou colloquem-se na altura de. seus deveres, procurem 
cumpril-os fiel e religiosamente, afim de que as idéas car
deaes al!i consignadas sejam praticamente re.alizadas, como é 
necessario para a felicidade ela Nação. (Muito bem; muito 
bern.) 

São estes, meus collegas, os voLos que exte.rno, em nome 
do Congresso, ao encerrar os seus trabalhos. 

·Por minha parte, ainda uma vez tenho de agradecer-vos, 
penho['adissimo, a posi{.{ão em que me co!locastes, sem me- : 
recimento. (Não apoiados.) 

;vozEs - Com muito merecimento honrou a cadeira. 

O s~. PRESIDENTE - Como vos disse, ao assumir esta ca
deira, nunca me passou pelos meus sonhos de propagandista 

a idéa de, um dia, caber-me a extraordinaria honra de ser o 
Presidente do Cong-resso Constituinte da Republica Brazileira; 
e, si aceitei o posto, apesar de que em. extraordinariamente 
superior ás minhas forcas ... 

VOZES - Occup-ou-o brilhantemente. 
. O SR. PRESIDEN'rE - ... foi contando, corno disse entao, 
com o vosso concurso, com o vos-so auxiüo, que, felizmente, 
nunca faltaram-me, durante o período da sessão. 

VOZES - Erra o nosso dever. 
O SR. PRESIDENTE - Agradeço, ainda urna vez, este tes

temunho de estima e consideração . 
Si, em uma ou outra occasião, usei ele alguma phrase um 

pouco energica ou impertinente. deeculpai-me; ella tinha por 
movei o fiel cumprimento do dever, tinha por unico fim fazer 
que o Congresso não se afastasse ele sua linha de conducta, 
fazer com que o Congresso trabalhasse com calma e re.flexão, 
paira chegar ao resultado a que chegou, de dotar nosso paiz 
com uma Constituiçã.o cujo confronto faz honra com as dos 
paizes mais aeleantados. (Muito bem; muito bem.) 

Assim, reiterados ·os meus agrade.cimentos do alto desta 
cadeira, que vossa generosidade me confiou, tenho a honra de 
declarar concluidos os trabalhos do Congresso Brazileiro, no 
seu caraeteir de Constituinte .. Está encerrada a sessãio. (Ap~ 
platrsos .; palmas e vivas prolongados.) 
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